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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025
 

Torna-se público que o  ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pela Secretaria de Estado de Defesa Civil, com sede na Praça da República nº.
45 - Centro – RJ, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,  para REGISTRO DE PREÇOS, nos termos do
processo nº SEI-270006/014337/2024 da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 48.843, de 13 de dezembro de 2023, e dos demais normativos
estaduais aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a  Aquisição de Insumos para a Prevenção e Tratamento de Lesões
Cutâneas (Curativos, coberturas e soluções medicamentosas)  para atender as demandas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Rio de Janeiro,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1  No que tange às especificações do objeto, em caso de discordância entre as informações constantes do presente edital e do
Termo de Referência (itens 2 e 3) - Anexo I prevalecerão as últimas. Sob qualquer outro aspecto, prevalecerá o Edital.

1.2 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela abaixo, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

 

ITEM ID SIGA ESPECIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO UNIDADE
MEDIDA QUANT

PREÇO
UNITÁRIO
ESTIMADO
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01 170260

CURATIVO DE ALGINATOS,TIPO: PLACA,
TRATAMENTO: CALCIO E PRATA, COMPRIMENTO: 10
CM, LARGURA: 10 CM, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE
Código do Item: 6510.011.0012 (ID - 170260)

UN 910 21,1750

02 24240

CURATIVO DE ALGINATOS,TIPO: PLACA,
TRATAMENTO: ESTERIL, COMPRIMENTO: 10 CM,
LARGURA: 10 CM
Código do Item: 6510.011.0002 (ID - 24240)

UN 810 5,6820

03 147010

COBERTURA,CAMADA: 3, MATERIAL: COBERTURA
COM ESPUMA DE POLIURETANO, SUPERABSORVENTE
VERTICAL E RETEM O EXSUDATO, MATRIZ
CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA LIPIDIO-COLOIDE,
TIPO: ESTIMULA A GRADUACAO, EPITELIZACAO,
PROMOVE A REPARACAO TECIDUAL E PREVENCAO
DE LESOES, MINIMIZA A DOR NAS TROCAS,
TAMANHO: 10 X 10 CM, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: BORDAS ADESIVAS SUAVES DE
SILICONE, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.035.0028 (ID - 147010)

UN 1550 11,6600

04 112038

PELICULA PROTETIVA PELE,TIPO: LIQUIDA,
COMPOSICAO: SOLUCAO POLIMERICA DIFUNDIDA
EM SOLVENTE NAO CITOTOXICO COM EMOLIENTE E
ACRILATO, FATOR PROTECAO: N/A, FORNECIMENTO:
FRASCO SPRAY 28 ML
Código do Item: 6510.043.0011 (ID - 112038)

UN 1010 21,6467

05 80068

CURATIVO HIDROGEL ,TRATAMENTO: ALGINATO,
COR: INCOLOR, APLICACAO: FERIDAS NECROSADAS,
FORNECIMENTO: 85 G
Código do Item: 6510.017.0005 (ID - 80068)

UN 538 17,8300

06 171612

MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO
FARMACOLOGICO: ANTISSEPTICOS PARA CURATIVO,
PRINCIPIO ATIVO: POLIHEXANIDA E AGUA
PURIFICADA (PHMB), FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO AQUOSA ESTERIL, CONCENTRACAO /
DOSAGEM: 0,2, UNIDADE: %, VOLUME: 350ML,
APRESENTACAO: FRASCO, ACESSORIO: N/A, FORMA
FORNECIMENTO: ML
Código do Item: 6489.001.0132 (ID - 171612)

ML 370 45,7250

07 138238

FILME POLIURETANO ADESIVO,TRATAMENTO:
ESTERIL, FUNCAO: FIXACAO DE CATETER,
DIMENSAO: 9 ~ 11 CM X 11 ~ 12 CM, APLICACAO:
SISTEMA DE MOLDURA COM TIRAS PARA FIXACAO E
IDENTIFICACAO, PROPRIEDADE: BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL, IMPERMEAVEL A FLUIDOS
EXTERNOS, TRANSPARENTE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.042.0012 (ID - 138238)

UN 3300 1,4367

08 138239

FILME POLIURETANO ADESIVO,TRATAMENTO:
ESTERIL, FUNCAO: FIXACAO DE CATETER,
DIMENSAO: 5 ~ 7 CM X 6 ~ 7CM, APLICACAO:
SISTEMA DE MOLDURA COM TIRAS PARA FIXACAO E
IDENTIFICACAO, PROPRIEDADE: BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL, IMPERMEAVEL A FLUIDOS
EXTERNOS, TRANSPARENTE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.042.0013 (ID - 138239)

UN 8000 1,0150
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09 72438

FILME POLIURETANO ADESIVO,TRATAMENTO: NAO
ESTERIL, FUNCAO: CURATIVO, DIMENSAO: 10CM X
10M, APLICACAO: PERMITIR PASSAGEM E TROCA DE
OXIGENIO E UMIDADE, PROPRIEDADE: BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL
Código do Item: 6510.042.0002 (ID - 72438)

UN 700 55,0000

10 25848

CURATIVO NAO OCLUSIVO (GAZE NAO
ADERENTE),MATERIAL MALHA: ACETATO CELULOSE
(RAYON), MATERIAL EMULSAO: PETROLATO,
LARGURA: 7,6 CM, COMPRIMENTO: 7,6 CM
Código do Item: 6510.020.0002 (ID - 25848)

UN 1512 3,8086

11 21850

CURATIVO HIDROCOLOIDE,TIPO: PLACA FINA SEM
BORDA, TRATAMENTO: ESTERIL, LARGURA: 10 CM,
COMPRIMENTO: 10 CM
Código do Item: 6510.019.0008 (ID - 21850)

UN 610 4,9260

12 145136

CURATIVO,QUANTIDADE CAMADA: 1 CAMADA,
MATERIAL: ESPUMA DE HIDROPOLIMERO NAO
ADESIVO COM PRATA IONICA, TRIDIMENSIONAL,
TAMANHO: 10 X 10 CM, APRESENTACAO: ESTERIL,
SEM PROPRIEDADE ADESIVA, ALTA ABSORCAO
VERTICAL, IMPERMEAVEL, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE
Código do Item: 6510.037.0025 (ID - 145136)

UN 880 12,6380

13 139102

CURATIVO,QUANTIDADE CAMADA: 1, MATERIAL:
MEMBRANA REGENERADORA POROSA,
CONSTITUIDAS DE MICROFIBRILAS DE CELULOSE
CRISTALINA, SINTETIZADAS EM CONDICOES
ESPECIAIS VIA FERMENTACAO BACTERIANA,
ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO, COM
POROSIDADE DE 2 A 3M PERMEAVEL, TAMANHO: 15
X 10 CM, APRESENTACAO: ENVELOPE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.037.0023 (ID - 139102)

UN 450 89,7900

14 173080

CURATIVO CARVAO ATIVADO,TRATAMENTO: PRATA,
COMPRIMENTO: 10 CM X 10 CM ~ 10,5 CM X 10,5
CM, FORMA FORNECIMENTO: PLACA/SACHE
Código do Item: 6510.012.0007 (ID - 173080)

UN 540 16,1656

15 79135

PELICULA PROTETIVA PELE,TIPO: CREME,
COMPOSICAO: DIMETICONA E EMOLIENTE, FATOR
PROTECAO: N/A, FORNECIMENTO: TUBO
Código do Item: 6510.043.0001 (ID - 79135)

UN 562 31,1800

16 185439

COBERTURA,CAMADA: MULTICAMADA, MATERIAL:
COBERTURA COM ESPUMA DE POLIURETANO,
SUPERABSORVENTE VERTICAL E RETEM O
EXSUDATO, MATRIZ CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA
LIPIDIO-COLOIDE, TIPO: ESTIMULA A GRADUACAO,
EPITELIZACAO, PROMOVE A REPARACAO TECIDUAL E
PREVENCAO DE LESOES, MINIMIZA A DOR NAS
TROCAS, TAMANHO: TAMANHO G FORMATO SACRAL,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: BORDAS ADESIVAS
SUAVES DE SILICONE, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE
Código do Item: 6510.035.0034 (ID - 185439)

UN 1520 32,6117
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17 160541

COBERTURA,CAMADA: 1, MATERIAL: COBERTURA DE
ALTA ABSORCAO COMPOSTO POR HIDROFIBRAS,
ESTERIL, 100 % CARBOXIMETILCELULOSE SODICA,
1,2% DE PRATA IONICA, TIPO: ACAO BACTERICIDA,
BACTERIOSTATICA LIBERACAO CONTROLADA DE
IONS DE PRATA, TAMANHO: 15 X 15 CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: NAO ADERENTE.
TRANSFORMANDO A PLACA EM UM GEL COESO,
PLACA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.035.0030 (ID - 160541)

UN 450 26,3360

 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 O órgão/entidade gerenciador(a) e o(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s), ora em diante, serão denominados gerenciador e participantes,
respectivamente.

2.1.1 Os participantes são os órgãos e entidades da Administração Pública estadual direta, autárquica e fundacional listados no Anexo IX -C.
2.1.2 Aplicam-se ao gerenciador e aos participantes, quando houver, as regras estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de Registro de
Preços e nos demais Anexos a este Edital, que devem ser observadas, também, no que se refere às quantidades, prazos e locais de entrega e
demais obrigações. ​
2.2 A Ata de Registro de Preços (Anexo IX) poderá ser aderida por quaisquer órgãos ou entidades do Estado que não tenham participado do
certame licitatório, ora denominados não-participantes.

2.2.1 Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades municipais, distritais, de outros Estados e federais,
resguardadas as disposições de cada ente, desde que atendidas as condições do presente Edital e da Ata de Registro de Preços 

2.3 São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência:

2.3.1 previsão de contratação pelo gerenciador e pelos participantes, conforme ANEXO IX - A.
2.3.2 previsão de contratação pelos não-participantes: na forma estabelecida pelo Art. 33 §§ 2º e 3º do Decreto nº 48.843, de 13 de
dezembro de 2023.
2.3.2.1 As contratações adicionais pelos não-participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes, quando houver.

2.3.2.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na Ata para o gerenciador e para os participantes, quando houver, independentemente do número de órgãos ou entidades não-
participantes que aderirem.

2.3.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
2.4 É vedada a participação do órgão ou da entidade em mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo objeto no prazo de validade
daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital da
licitação.

 

3. DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO
 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições - SIGA (www.compras.rj.gov.br). 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF e no SIGA até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas.

3.1.2 O procedimento será divulgado no sítio eletrônico mencionado no item 3.1 e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados neste item 2 e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5 No presente processo licitatório não há reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48,
III, da Lei Complementar nº 123/2006, conforme justificativa no item VI do Relatório Analítico da Pesquisa de Preços (RAPP -
94119084).
3.5.1 No presente processo licitatório não há participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.6 Será concedido o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006  e no Decreto n.º 42.063, de
2009, para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI.
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3.6.1 A obtenção dos benefícios a que se referem os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6.2 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato.

3.7 Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;

3.7.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o
autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si:

3.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de representante de pessoa jurídica;

3.7.9 não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante,
devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme parágrafo 1º do art 9º da lei nº 14.133,de 2021; 

3.7.10 sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme item 4.9 do Termo de Referências.
3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens  3.7.3 e 3.7.4
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.9.2 O disposto nos itens 3.7.3 e 3.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei
14.133/2021.  

3.11 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.12 É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme justificativa  no item 4.8 do Termo de
Referências.
 

4. DAS DECLARAÇÕES E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema e no Anexo VII, que:

4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art 1º e no inciso III
do art 5º da Constituição Federal;

4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas;

4.3.5 cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, de 24 de agosto de 2011;
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4.3.6 está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, e da
necessidade de comprovar o cumprimento dessa exigência, por meio de certidão, no momento de assinatura do contrato;

4.3.7 que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de
inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos noo artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seusarts 42 a 49 , observado o disposto nos parágrafos 1º ao 3º do art 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021 (Anexo VI).
4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6 A falsidade das declarações de que tratam os itens 4.3 a 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e das declarações pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.9 Após a fase de envio de lances, serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas.

4.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta (Anexo III) mediante o preenchimento, no sistema eletrônico (www.compras.rj.gov.br), dos itens
correspondentes, incluindo:

5.1.1 Valor unitário do item.
5.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência (item 1);

5.1.3 Quantidade cotada, que não poderá ser inferior ao quantitativo máximo de cada item que poderá ser adquirido.                           
       

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples
Nacional, desde que: a) sejam optantes deste tipo de regime tributário, observados os pressupostos do art. 16 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006; e b) não se enquadrem nas vedações previstas no art. 17 da Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

5.8 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando
cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de
competição na licitação.

5.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição

5.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação, podendo ser
prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita pela Administração.
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5.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anexo V deste Edital referente ao orçamento estimado (art. 59, III, da
Lei nº 14.133/2021).

5.11.1 Os licitantes devem respeitar os preços unitários máximos estabelecidos no Anexo V deste Edital para os itens que compõem o lote, se
for o caso.

5.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da Consitituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

 

EVENTOS DIA MÊS ANO HORÁRIO
Início acolhimento das propostas 18 11 2025 09h
Limite acolhimento das propostas 03 12 2025 08h59min
Data de abertura das propostas 03 12 2025 09h
Data da realização do Pregão 03 12 2025 09h15min
Processo nº SEI-270006/014337/2024
Tipo MENOR PREÇO DE ITEM 
Prazo para impugnação 03 (três) dias úteis
Data da publicação  
Local/Endereço Eletrônico www.compras.rj.gov.br

Número da licitação no portal PE-35/25

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item, conforme justificativa no item 7 do Termo de Referêrencias.
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de  1%(um por cento).
6.9 Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu lance durante a
realização da etapa de lances da sessão pública, que poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do período
randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances.

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 O envio de lances no pregão eletrônico se dará pelo modo de disputa “aberto”, devendo os licitantes apresentar lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, e caso o sistema eletrônico de contratações utilizado possua essa funcionalidade, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.4.1 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de
valores.
6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.
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6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, quando houver, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação das microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts 44
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 42.063, de 2009. (ME EPP).

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente
em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua
da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30 do Decreto nº 48.778/2023,
nesta ordem:

6.19.1.1 contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021;

6.19.1.2 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.19.1.3 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei;

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº
49.233/2024;

6.19.1.5 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou
distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2 empresas brasileiras;

6.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembreo de 2009.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.1.1 A negociação ocorrerá sempre que a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou do orçamento estimado para
a contratação, ou inferior ao desconto definido para a contratação, e poderá ser dispensada, nos demais casos, mediante justificativa da
provável inefetividade da negociação.

7.1.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.1.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

7.1.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.1.5 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, por igual período, de ofício ou a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.2 Encerrada a negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos arts. 32
a 38 do Decreto nº 48.778/2023.

7.3 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.3.1 contiver vícios insanáveis;

7.3.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.3.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.3.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Edital de Licitação 202 (118780445)         SEI SEI-270006/014337/2024 / pg. 8



7.3.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento por todos os participantes.

7.5 É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, conforme
art. 37 do Decreto nº 48.778/2023.

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:

7.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contratação.

7.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

7.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma
do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante da área especializada no objeto.

7.10 O licitante classificado em primeiro lugar deverá proceder conforme disciplinado no Termo de Referência (item 4.3), no que se refere a
amostra, exame de conformidade ou prova de conceito, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento de avaliação, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.10.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.10.3 No caso de não observância ao procedimento definido no Termo de Referência quanto à amostra, ao exame de conformidade ou à
prova de conceito, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou constatando-se o não atendimento das especificações previstas neste Edital e no
Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada.

7.10.4 Se o resultado da avaliação da(s) amostras, do exame de conformidade ou da prova de conceito apresentada(s) pelo primeiro
classificado for de desconformidade, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com as avaliações na forma deste item 7.10 e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

7.10.5 Caso a amostra não seja retirada pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias, presumir-se-á seu desinteresse em relação à sua retirada,
que poderá ser descartada ou incorporada ao patrimônio do contratante.

7.10.6 As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração até a entrega de todo o quantitativo cotado pelo fornecedor.

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1 O Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.9 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União:

(htttps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça:

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União:

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

e) Lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União; e

f) módulo Registro de Ocorrências do SIGA.

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que
trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992.

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o
Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.8 e 4.5 deste Edital.
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8.5 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação que trata o Anexo IV referente aos requisitos de habilitação deste Edital
apenas ao licitante vencedor, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados do encerramento da etapa de lances da sessão pública.

8.6 O Pregoeiro concederá prazo, não superior a 5 (cinco) dias úteis, para encaminhamento dos documentos de habilitação, em formato
digital, por meio do sistema, sob pena de inabilitação.

8.6.1 A verificação, pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões é obrigatória, e o licitante não
poderá ser inabilitado pela ausência de encaminhamento de documento de habilitação sem que essa diligência seja tomada.

8.6.2 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, na forma do art. 42, §2º, do Decreto nº
48.778/2023.

8.6.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-
digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.7 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes
à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.8 O Pregoeiro poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

8.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o
subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.9 Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação.

8.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o licitante será habilitado.

8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação,
após declarada sua habilitação.

8.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.12.1 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do
disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.

8.14 No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de
fornecimento, cujo valor estimado da contratação não supere o limite do disposto na alínea "c" do inciso IV do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021,
nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de
produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, somente será exigida:

a) das pessoas jurídicas, a comprovação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal estadual, à Seguridade Social e ao FGTS e a
regularidade perante a Justiça do Trabalho; e

b) das pessoas físicas, a comprovação da regularidade fiscal com a Fazenda Estadual.

8.15 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.15.1 O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, intimação e responder
administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato com os documentos de habilitação.

8.15.2 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.16 e 8.16.1 Itens suprimidos da Minuta Padrão da PGE por se tratar de participação de consórcio, vedada conforme justificativa no
item 4.8 do Termo de Referência.
8.17 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de
sua expedição.

8.17.1 Caso seja feita a opção pela opção da certidão referida no item 8.6.2, esta seguirá, como prazo de validade, a sistemática própria
estabelecida em âmbito federal constante do SICAF.

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úteis (até às 23h59 do dia 27/11/2025) antes da data da abertura do certame.
9 .1 .1 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do e-mail funcional
licita.sedec@gmail.com, mediante confirmação de recebimento.

9.1.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,
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limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

9.1.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.1.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela autoridade competente conforme art.
17, parágrafo único, do Decreto nº 48.778/2023, nos autos do processo de licitação.

9.1.5 Modificado substancialmente o edital como resultado da resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento, será definida e
publicada nova data para a realização do certame.

9.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 15 minutos após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

9.2.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de três dias úteis, em campo próprio do sistema eletrônico
de contratações ou, em sua indisponibilidade, para o e-mail funcional licita.sedec@gmail.com, mediante confirmação de recebimento,
contados:

a) a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a partir da ata de julgamento, nas licitações com inversão de fases.

9.2.2 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

9.2.3 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.2.4 Caberá ao Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade superior
quando mantiver sua decisão, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.2.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.2.6 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

9.2.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

 

10. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à
autoridade superior, que poderá proceder na forma dos incisos I a III do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, ou adjudicar o objeto e homologar a
licitação, quando verificada a regularidade do procedimento.

 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1 Homologado o resultado do processo licitatório, o(s) licitante(s) melhor classificado(s), deverá(ão) ser convocado(s) para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133/2021 e neste Edital.

11.1.1 O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que:

a) a solicitação seja justificada pelo licitante melhor classificado e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a descrição do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e os demais
requisitos estabelecidos no art. 19 do Decreto nº 48.843/2023.

11.2.1 Quando a quantidade ofertada pelo primeiro colocado não for suficiente para suprir a demanda estimada, ao preço do primeiro
colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou grupo de itens.

11.3 O registro de preços e as atas dele decorrentes deverão ser divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no Portal
de Compras do Estado do Rio de Janeiro.

11.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

11.5 É facultado à Administração, quando o(s) fornecedor(es) convocado(s) não assinar(em) a Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidas, convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, de modo a integrar a Ata na qualidade de fornecedor.

11.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP.

11.6.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, mediante termo aditivo, desde que as
condições e os preços permaneçam vantajosos, observados os requisitos estabelecidos no art. 20 do Decreto nº 48.843/2023 e na referida Ata.

11.7 Na forma dos arts. 27 e 28 do Decreto nº 48.843/2023, os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata tal como pactuado, nos termos da alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

11.7.1 Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, observando-se as regras estabelecidas no item 18 deste Edital,
nos termos da Lei nº 14.133/2021.

11.7.2 As condições para alteração ou atualização dos preços registrados se encontram previstas na Ata de Registro de Preços.
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11.8 O registro do fornecedor será cancelado, na forma do art. 31 do Decreto nº 48.843/2023 e da Ata de Registro de Preços, quando:

a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado;

b) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observado os §§ 4º e 5º do referido dispositivo.

11.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, na forma do art. 32 do Decreto nº
48.843/2023 e da Ata de Registro de Preços, desde que devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou

c) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata.

11.10 Compete ao gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
neste Edital e na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e
promover as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis.

11.11 Compete aos participantes e aos não-participantes aplicar, quando admitidos, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações,
encaminhamentos e registros cabíveis.

 

12. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
12.1 Após a fase recursal, os licitantes serão convocados para reduzir seus preços ao valor da proposta do proponente melhor classificado,
ocasião na qual será oportunizada a formação de eventual Cadastro de Reserva.

12.1.1 A apresentação de novas propostas na forma do caput deste item não prejudicará o resultado do certame, inclusive quanto à ordem de
classificação das propostas.

12.2 Homologada a licitação, deverão ser registrados na Ata de Registro de Preços, para fins de formação de Cadastro de Reserva:

12.2.1 os licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do proponente vencedor do certame, observada a ordem de
classificação; e

12.2.2 os proponentes que mantiverem sua proposta original.

12.3 A ordem de classificação dos registrados na Ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo ao gerenciador realizar os devidos
registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

12.4 A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos proponentes remanescentes.

12.5 O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso do item 11.5, bem como de cancelamento do registro do proponente ou dos preços,
nas hipóteses previstas no § 4º do art. 28 e nos arts. 29 e 31 do Decreto nº 48.843/2023 e na Ata de Registro de Preços.

 

13. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 Compete ao gerenciador, aos participantes, quando houver, e aos eventuais não-participantes promover as ações necessárias para as suas
próprias contratações com o fornecedor registrado, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

13.2 A Administração convocará o fornecedor registrado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
bem como para demonstrar o atendimento às exigências deste Edital e do Termo de Referência que devam ser apresentadas no momento de
assinatura do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133/2021, no Decreto nº 48.843/2023 e no Edital.

13.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte interessada durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

13.4 Na hipótese de o fornecedor registrado não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

13.5 A recusa injustificada do fornecedor registrado em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades estabelecidas na lei
e neste Edital e à imediata perda da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante.

13.6 As consequências de que trata o item anterior não serão aplicadas ao integrante do Cadastro de Reserva que, quando convocado, se
recusar a compor a Ata de Registro de Preços.

13.7 No momento da assinatura do Contrato, o adjudicatário apresentará certidão de cumprimento de cota de aprendiz, expedida pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de atendimento aos arts. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho.

13.8 Caso o valor da contratação se enquadre no limite previsto na legislação vigente, o fornecedor registrado deverá demonstrar que mantém
Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo
à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar
desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública.

13.8.1 Caso o fornecedor registrado ainda não tenha programa de integridade instituído, deverá implantar o Programa de Integridade no prazo
de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da assinatura do Contrato, na forma da legislação vigente.
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14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme justificativa no item 4.7 do Termo de Referências.
 

15. DA GARANTIA
15.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa no item 4.5 do Termo de Referências.
 

16. PAGAMENTO
16.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, através de crédito em conta corrente do Banco BRADESCO, cujo número e agência
deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

16.1.1 O pagamento será realizado à vista, conforme quantitativo previsto na solicitação de compra no prazo de até 30 (trinta) dias,
após a apresentação da fatura/nota fiscal, devidamente atestada pela administração e consequente entrega e conferência dos itens,
conforme item 4.4 do Termo de Referência.
16.2 No caso de o contratado estar estabelecido em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado do Rio
de Janeiro ou, caso verificada pelo contratante a impossibilidade de o contratado, em razão de negativa expressa da instituição financeira
contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante
crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados
exclusivamente pelo contratado.

16.3 A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto ou de cada parcela, mediante atestação, que não
poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no art. 140, II,
alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021 e arts. 20 e 22, XXIII, do Decreto nº 48.817, de 24 de novembro de 2023.

16.3.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar ao contratado para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor
exato dimensionado.

16.4 O contratado deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Diretoria Geral de Administração e Finanças , situada na
Praça da República, nº 45 - Centro, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro ou para o endereço eletrônico:
dafcpeo@gmail.com.
16.5 Uma vez recebidos os documentos mencionados no item 16.4, o órgão competente deverá verificar:

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório;

b) por consulta aos cadastros mencionados no item 8.1, se o contratado foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e

c) por consulta ao SICAF, eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

16.5.1 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique provas que pretende produzir. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

16.5.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.5.3 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do Contrato nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

16.5.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso
o contratado não regularize sua situação.

16.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

16.6.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

16.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.7.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

16.7.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar nº
123/2006.

16.8 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao contratado, sofrerão a
incidência de atualização monetária e juros de mora pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), calculado pro rata die,
e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento)
ao mês, calculado pro rata die.

16.9 O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo
Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas
alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º da Resolução SEFAZ nº 971/2016.

16.10 Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados diretamente pelo contratado, ficando vedada
a emissão de empenho do contratante diretamente aos subcontratados.
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16.10.1 A subcontratação porventura realizada será integralmente custeada pelo contratado.

 

17. PRAZO CONTRATUAL
17.1 Item suprimido da Minuta Padrão da PGE por não haver previsão de instrumento contratual (prazo contratual), conforme Art. 95
inciso II da Lei 14.133/21.
 

18. REAJUSTE
18.1 Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do contratado.

18.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado.

18.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste.

18.4 Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor
Amplo), exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 

18.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão-logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

18.5.1 Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo.

18.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

18.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

18.8 O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de
preclusão.

18.8.1 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados:

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da data de publicação do índice ajustado
contratualmente;

b) a partir da data do requerimento do contratado, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a
alteração do marco para cômputo da anualidade do reajustamento, já adotado no edital e no contrato.

18.9 Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, deverá, a requerimento do
contratado, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do contratado, a ser exercido tão logo se
disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

18.10 A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado tempestivamente, hipótese em que será
concedido por meio de termo indenizatório.

18.11 O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada.

18.12 O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos
contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 14.133/2021.

 

19. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS

19.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega (com
especial atenção aos itens 4.1 e 5.1 do Termo de Referência) , observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de Referência
anexo a este Edital, na forma do Decreto nº 48.817/2023.

19.1.1 Item suprimido por se tratar de serviço.

 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
20.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo licitante ou contratado, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021:

20.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

20.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

20.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

20.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo
Pregoeiro durante o certame;

20.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

20.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

20.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

20.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

20.1.5.4 deixar de apresentar amostra; ou
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20.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

20.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

20.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo estabelecido pela Administração;

20.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

20.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do
contrato;

20.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

20.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

20.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

20.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

20.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;

20.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

20.1.12 praticar ato lesivo previsto no art 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

20.2 O licitante ou contratado que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 20.1.1, de menor potencial ofensivo,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

20.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 20.1.1 a 20.1.12, que não poderá
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser observados os
seguintes parâmetros:

a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 20.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 20.1.2 a 20.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 20.1.8 a 20.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato.
20.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do Contrato, a base de cálculo da multa do item 20.2.2 será o valor anual
estimado da contratação.

20.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do Contrato.

20.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, na forma do art. 156, §
8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 20.13.

20.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.

20.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos subitens 20.1.2 a
20.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

20.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados nos
subitens 20.1.8 a 20.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

20.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais sujeitará o contratado, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de mora no
percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não
atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato.

20.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete
centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2% (dois por cento).

20.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 20.3.1 autoriza a Administração a promover
a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

20.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do
Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Contrato.

20.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa
compensatória no valor de até 10% do valor do Contrato.
20.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá exceder o limite
previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

20.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº 14.133/2021:

20.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

20.5.2 as peculiaridades do caso concreto;

20.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de 2009;
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20.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

20.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

20.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 20.2.1, 20.2.2 e 20.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 20.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado; ou

b.2) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública Indireta (fundação e autarquia), da autoridade máxima da entidade.

20.7 A aplicação de quaisquer das penalidades administrativas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a
ampla defesa ao licitante ou contratado, devendo ser observado o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº
5.427/2009.

20.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do licitante ou contratado, que indicará a infração cometida, os fatos, os
dispositivos do Edital e/ou do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo
prazo e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

20.7.2 A defesa prévia do licitante ou contratado será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 20.2.1 e 20.2.2, contado da data da intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 20.2.3 e 20.2.4, contado da data da intimação, observado o
procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

20.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida
motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

20.8 A aplicação das sanções previstas no Edital e no Contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 416,
parágrafo único, do Código Civil; e

b) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a
ampla defesa.

20.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 20.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código Civil.

20.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação,
observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

20.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

20.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional,
nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência
de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

20.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº 46.366, de 19 de
julho de 2018.

20.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao licitante ou
contratado, em decorrência de conduta vedada no Edital e/ou no Contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de correio
eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.

20.11.1 O licitante ou contratado deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema eletrônico
de contratações e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante, não podendo alegar o
desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou
eventuais sanções aplicadas.

20.12 O contratante deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato
de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, de modo a possibilitar
a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro.

20.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá ser
comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para fins de
publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), na forma
do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

20.13 Caso não seja efetuado o pagamento da multa aplicada ou o valor seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela
Administração ao contratado e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor total ou do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias
após a decisão final quanto à penalidade.

20.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e propositura de
execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de julho de 1986.

20.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de 15 de
dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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21.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF .

21.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste
Edital.

21.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
www.compras.rj.gov.br.

21.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 

 

19.11.1 ANEXO I - Termo de Referência
19.11.2 ANEXO II - Estudo Técnico Preliminar
19.11.3 ANEXO III - Modelo de apresentação da proposta
19.11.4 ANEXO IV - Documentação exigida para Habilitação
19.11.5 ANEXO V - Orçamento estimado
19.11.6 ANEXO VI - Cumprimento de exigências legais
19.11.7 ANEXO VII - Informações necessárias à Contratação
19.11.8 ANEXO VIII - Ficha de Declaração para Crédito em Conta
19.11.9 ANEXO IX - Ata de Registro de Preços
19.11.10 ANEXO IX - A – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços
19.11.10 ANEXO IX - B – Cadastro de Reserva
19.11.10 ANEXO IX - C – Relação de órgãos/entidades participantes
19.11.10 ANEXO IX - D - Locais de Entrega dos Bens
19.11.11 Item excluído

 

 
Rio de Janeiro,  ....... de .................................... de 2025.

 
 

________________________________________
 

ALINE DE OLIVEIRA NASCIMENTO - Cel B M
Diretora-Geral de Saúde
Id Funcional: 613908 - 6

 
 
 
 

Elaborado por :
CLAUCIA CONCEIÇÃO COSTA

Setor de Licitações da SEDEC/ CBMERJ
Id Funcional: Id Funcional: 615575-8

 
 

Documento assinado eletronicamente por Aline de Oliveira Nascimento, Diretora, em 13/11/2025, às 14:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril
de 2022.
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Defesa Civil

Diretoria Geral de Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE LESÕES CUTÂNEAS

 

1 OBJETIVO
 

O presente Termo de Referência (TR), tem por objetivo fornecer os elementos necessários e suficientes para caracterizar a
aquisição de insumos para prevenção e tratamento de lesões cutâneas (Curativos/Coberturas/Soluções medicamentosas). Foi elaborado com
base no Estudo Técnico Preliminar (ETP) 79217759, que analisou as possíveis soluções para a demanda apresentada de forma a estabelecer a
melhor opção. Posteriormente retificado conforme Despacho (101372077), embasado pelo processo SEI-350010/031869/2024.

 

1.1 Justificativa
No período de agosto de 2022 a agosto de 2023, o serviço de terapia intensiva adulto do HCAP apresentou uma média no escore

de Braden de 12,78%. Esse escore é utilizado para avaliar o risco de Lesões por Pressão (LPP) em pacientes acamados, indicando que recebemos
pacientes com alto risco de desenvolver tais lesões. Durante este ano, a incidência mensal de LP foi de aproximadamente 4,95%, uma redução
significativa em comparação com o ano anterior, que registrou uma incidência de 10%. Essa diminuição reflete a efetividade das estratégias de
prevenção que foram implementadas a partir de 2021. Entretanto, considerando que a ausência total de LP é uma das metas internacionais de
segurança do paciente, conforme estabelecido pelo Ministério da Saúde, a aquisição de material de curativos é essencial para intensificar nossas
ações preventivas e minimizar ainda mais os riscos aos quais nossos pacientes estão expostos e também tratar os mais diversos tipos de lesões, de
várias etiologias, apresentadas pelos pacientes que buscam atendimento no HCAP e Policlínicas.

Desde outubro de 2021 foi criada a Equipe de Atenção ao Paciente Portador de Lesão de Pele (EAPPLP), que exerce a função de
captar e acompanhar os pacientes com suscetibilidade a desenvolver lesões por pressão ou os que já apresentam lesões preexistentes, otimizando
o processo de cicatrização e mantendo o acompanhamento de alguns desses pacientes após a alta hospitalar respeitando a complexidade da
gravidade da ferida, a fim de garantir uma melhor evolução dessas lesões, proporcionando o retorno das funções, qualidade de vida e
minimizando os riscos de reinternação por complicação no processo de cicatrização e até mesmo diminuindo o risco de infecção hospitalar pela
redução do tempo de internação.

Para além da questão clínica do benefício ao paciente, relatada acima, prevenir e tratar essas lesões de modo adequado são
também medidas de segurança do paciente e redução de custos para a instituição e de promoção de uma assistência de maior qualidade aos
usuários do sistema, sendo mais um fator relevante para a composição desta justificativa.

Os pacientes, das unidades de internação, sobretudo, os pacientes críticos, possuem alta propensão a desenvolverem lesões
cutâneas, sejam elas por contato (pele-pele, pele-excretas ou pele-dispositivos), por pressão, cisalhamento, atrito, ou ainda trauma acidental, por
determinadas patologias que predispõem o indivíduo a lesões de pele, sendo agravadas a depender do estado basal de saúde, perfil nutricional e
de resposta imunológica.

Além dessas lesões potenciais, existem também as lesões provocadas por trauma intencional, quando o profissional de saúde
necessita acessar alguma estrutura anatômica interna para fins terapêuticos como nas inserções de cateteres venosos periféricos ou centrais,
drenos abdominais, drenos torácicos, incisões cirúrgicas e confecção de ostomias.

As coberturas para cateteres centrais e periféricos, por exemplo, devem atender a recomendações e diretrizes nacionais e
internacionais como, promover conforto, reduzir custos hospitalares, prevenir intercorrências infecciosas e mecânicas associadas aos dispositivos
intravasculares. A cobertura deve ser estéril e permitir a inspeção diária do local de punção. Assim, a película deve ser hipoalergênica, flexível e
elástica permitindo a respiração normal da pele, com alta permeabilidade ao oxigênio e vapores, e ser impermeável a líquidos e microorganismos.
Dessa forma, estudos demonstraram redução na ocorrência de complicações, como flebite e infecção de corrente sanguínea, durante a utilização
deste dispositivo.

Da mesma forma, eventos como lesões por pressão (LPP) e dermatites associadas a incontinência (DAI) podem infectar e
deflagrarem sepse cutânea, que prolongam o tempo de internação (e os custos com medicamentos, nutrição), a ocupação de leitos, o gasto de
materiais e antibióticos e o tempo de assistência a esses pacientes, além do maior risco de mortalidade. Sendo assim, se faz importante o manejo
destas lesões com insumos adequados, sem os quais ou com a descontinuidade do tratamento por déficit dos mesmos, tem o processo de
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cicatrização dificultado postergando a alta hospitalar.

Neste contexto, foram incluídos neste TR solicitação de insumos por parte das policlínicas, que são unidades de Saúde que
também assistem Bombeiros e dependentes portadores de lesões, aumentando a adesão pelo acesso facilitado dos pacientes, expandindo a
captação dos pacientes acompanhados nessas unidades, visando também a prevenção de lesões e/ou complicações. Dessa forma, foram inclusos
nesse ETP as quantidades solicitadas pelos oficiais responsáveis dessas unidades ( em anexo no SEI nº 270006/014337/2024) baseando-se no
número de atendimentos a pacientes diabéticos, que participam de projetos locais de prevenção, dentre outros, assim como nas unidades onde já
existem esse acompanhamento de curativos, baseando-se na sua memória de cálculo.

Ademais, considerando a abertura da central de quimioterapia na Policlínica de Campinho com o atendimento prestado aos
pacientes com infusão de medicamentos oncológicos, alguns irritantes e vesicantes que necessitam de vigilância contínua e visualização
adequada do acesso venoso facilitada pelo uso de curativo transparente não estéril bem como protocolos como Folfiri , Folfox entre outros em
que o acesso é feito através da punção de um cateter central, que necessita de curativo transparente estéril, e que o paciente leva uma bomba
elastomerica para casa, incluiu-se também nesta aquisição, o quantitativo solicitado pela Central de quimioterapia.

 

1.2 Instrumentos de planejamento
O objeto da contratação está previsto no PCA RJ (Plano de Contratações Anual do Poder Executivo do Estado do Rio de

Janeiro) do ano 2025, conforme consta das informações básicas desse Documento de Formalização de Demanda, tendo sido inserido
eletrônicamente atraves do website pca.rj.gov.br,

DFD nº 166100/2025/00025 Conforme anexo (100238292).

 

2 DECRIÇÃO DO OBJETO
O catálogo SIGA/RJ, que está regulamentado no âmbito do Estado do Rio de Janeiro através do Decreto Estadual nº

49.193/2024, conforme abaixo:
"O SIGA é o sistema informatizado desenvolvido para o processamento e o registro das operações das contratações públicas do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro, que compreende as principais funcionalidades:

I - catálogo de Materiais e Serviços; (...)." (art. 2º do Decreto Estadual RJ nº 49.193/2024)

 

2.1 Definição do Objeto

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO FAMILIA
ID

SIGA CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

 
01

CURATIVO DE ALGINATOS, TIPO: PLACA, TRATAMENTO: CÁLCIO E PRATA,
COMPRIMENTO:10 CM, LARGURA: 10 CM FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
 

15 170260 484851 UN

Descrição Complementar:
É composto por alginato, carboximetilcelulose (cmc) e prata iônica.
Variação aceita: Largura e comprimento até 2 cm para mais ou para menos desde que não ultrapasse a variação de até 15% da área do
curativo.
Formato: quadrado ou retângulo.

02 CURATIVO DE ALGINATOS, TIPO: PLACA, TRATAMENTO: ESTÉRIL, COMPRIMENTO: 10CM,
LARGURA: 10CM 15 24240 484840 UN

Descrição Complementar:
Variação aceita: Largura e comprimento até 2 cm para mais ou para menos desde que não ultrapasse a variação de até 15% da área do
curativo.
Formato: quadrado ou retângulo.
 
 

03

COBERTURA,CAMADA: 3, MATERIAL: COBERTURA COM ESPUMA DE POLIURETANO,
SUPERABSORVENTE VERTICAL E RETEM O EXSUDATO, MATRIZ CICATRIZANTE DE
TECNOLOGIA LIPIDIO-COLOIDE, TIPO: ESTIMULA A GRADUACAO, EPITELIZACAO,
PROMOVE A REPARACAO TECIDUAL E PREVENCAO DE LESOES, MINIMIZA A DOR NAS
TROCAS, TAMANHO: 10 X 10 CM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: BORDAS ADESIVAS
SUAVES DE SILICONE, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

15 147010 485035 UN

Descrição complementar: Possuir camada de espuma de poliuretano superabsorvente e borda de silicone semipermeável.
Variação aceita: Até 3cm para mais, formato quadrado ou arredondado.

04

PELICULA PROTETIVA PELE, TIPO: LIQUIDA, COMPOSICAO: SOLUCAO POLIMERICA
DIFUNDIDA EM SOLVENTE NAO CITOTOXICO COM EMOLIENTE E ACRILATO, FATOR
PROTECAO: N/A, FORNECIMENTO: FRASCO SPRAY 28 ML
 

15 112038 477288 UN

Descrição Complementar:
Spray barreira composto por solução polimérica, não alcoólica, de secagem rápida
Variação aceita: Frasco Spray 28ML a 50ML.

05 CURATIVO HIDROGEL, TRATAMENTO: ALGINATO, COR: INCOLOR, APLICACAO: FERIDAS
NECROSADAS, FORNECIMENTO: 85 G 15 80068 484925 UN
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Descrição Complementar:
Pode NÃO conter Alginato, PODE conter PHMB.
Curativo em forma de gel hidratante, estéril.
Variação aceita: Peso líquido de 20% para mais ou para menos.

06

MEDICAMENTO USO HUMANO, GRUPO FARMACOLOGICO: ANTISSEPTICOS PARA
CURATIVO,PRINCIPIO ATIVO: POLIHEXANIDA E AGUA PURIFICADA (PHMB), FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO AQUOSA ESTERIL
CONCENTRACAO / DOSAGEM: 0,2, UNIDADE: %, VOLUME: 350ML, APRESENTACAO:
FRASCO, ACESSORIO: N/A, FORMA FORNECIMENTO: ML
 

01 171612 471162 ML

Descrição Complementar:
Solução para irrigação de feridas composta por 0,1% de Undecilaminopropil Betaína; 0,1% de Polihexanida; 99,8% de Água Purificada.
Variação aceita: Volume de 10% para mais ou para menos.

07

FILME POLIURETANO ADESIVO,
TRATAMENTO: ESTÉRIL, FUNÇÃO: FIXAÇÃO DE CATETER, DIMENSÃO: 9-11 CM X 11-
12CM, APLICAÇÃO: SISTEMA DE MOLDURA COM TIRAS PARA FIXAÇÃO E
IDENTIFICAÇÃO, PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E VIRAL, IMPERMEÁVEL A
FLUIDOS EXTERNOS, TRASPARENTE, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

15 138238 483381 UN

Descrição Complementar: Com fenestra.
Variação aceita: 09CMX10CM, 8,5CMX11,5CM e 9-11 CM X 11-12CM

08

FILME POLIURETANO ADESIVO, TRATAMENTO: ESTÉRIL, FUNÇÃO: FIXAÇÃO DE
CATETER, DIMENSÃO: 5-7CM X 6-7 CM, APLICAÇÃO: SISTEMA DE MOLDURA COM TIRAS
PARA FIXAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO, PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E VIRAL,
IMPERMEÁVEL A FLUIDOS EXTERNOS, TRANSPARENTE, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE

15 138239 483382 UN

Descrição Complementar:
Vir acompanhado de tiras adesivas para estabilização. Com fenestra.
Variação aceita: Até 3 CM a mais na largura e no comprimento.

09

 
FILME POLIURETANO ADESIVO, TRATAMENTO: NAO ESTERIL, FUNCAO: CURATIVO,
DIMENSAO: 10CM X 10M, APLICACAO: PERMITIR PASSAGEM E TROCA DE OXIGENIO E
UMIDADE, PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E VIRAL

15 72438 357711 UN

Descrição Complementar: E m formato de rolo, para fixação de cateteres, drenos, sondas e coberturas secundárias de feridas, permiOndo
barreira microbiológica ao leito da pele, proteção contra fluidos, elevada transmissão de vapor d´água, adequada troca gasosa e visualização
do local coberto.
OBS: Apresentação: Rolo de 10M
Variação aceita: até 5CM a mais de largura.

10
CURATIVO NAO OCLUSIVO (GAZE NAO ADERENTE), MATERIAL MALHA: ACETATO
CELULOSE (RAYON), MATERIAL EMULSAO: PETROLATO, LARGURA: 7,6 CM,
COMPRIMENTO: 7,6 CM

15 25848 485086 UN

Descrição Complementar:
A MALHA PODE SER DE ALGODÃO, PODE CONTER PARAFINA, AGE, COPAÍBA, MELALEUCA, VIT, A e E, CLOREXIDINA 0,1%.
Variação aceita: 10 X 10CM

11 CURATIVO HIDROCOLOIDE, TIPO: PLACA FINA SEM BORDA, TRATAMENTO: ESTERIL,
LARGURA: 10 CM, COMPRIMENTO: 10 CM 15 21850 484821 UN

Descrição Complementar: EXTRA-FINO
Variação aceita: Largura e comprimento até 2 cm para mais ou menos, desde que não ultrapasse a variação de até 15% da área do curativo.
Formato: quadrado.

12

CURATIVO - QUANTIDADE CAMADA: 1 CAMADA, MATERIAL: ESPUMA DE
HIDROPOLIMERO NAO ADESIVO COM PRATA IONICA, TRIDIMENSIONAL, TAMANHO: 10 X
10 CM., APRESENTACAO: ESTERIL, SEM PROPRIEDADE ADESIVA, ALTA ABSORCAO
VERTICAL, IMPERMEAVEL, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
 

15 145136 484948 UN

Descrição Complementar: Sem borda.
Variação aceita: Largura e comprimento até 2,5 cm para mais.

13

CURATIVO – QUANTIDADE CAMADA: 1, MATERIAL: MEMBRANA REGENERADORA
POROSA, CONSTITUIDAS DE MICROFIBRILAS DE CELULOSE CRISTALINA, SINTETIZADAS
EM CONDICOES ESPECIAIS VIA FERMENTACAO BACTERIANA, ESTERILIZADO EM OXIDO
DE ETILENO COM POROSIDADE DE 2 A 3M PERMEÁVEL, TAMANHO: 15X10CM ,
APRESENTACAO: ENVELOPE, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

15 139102 485103 UN

Descrição Complementar:
Variação aceita: Largura e comprimento até 2 cm para mais ou menos, desde que não ultrapasse a variação de até 15% da área do curativo.
 

14 CURATIVO CARVAO ATIVADO - TRATAMENTO: PRATA, COMPRIMENTO: 10 CM X 10
CM~10,5CM X 10,5CM, FORMA FORNECIMENTO: PLACA/SACHE 15 173080 485057 UN

 
Descrição Complementar: Variação aceita: Largura e comprimento até 2 cm para mais ou para menos. Que seja recortável.

15 PELÍCULA PROTETIVA DE PELE- TIPO: CREME, COMPOSIÇÃO: DIMETICONA E
EMOLIENTE. FATOR PROTEÇÃO:N/A, FORNECIMENTO:TUBO 15 79135 485107 UN

ITEM ESPECIFICAÇÃO FAMILIA
ID

SIGA CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA
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Descrição Complementar: O PRODUTO DEVE SER HIPOALERGÊNICO E PERMITIR O USO DE FITAS E DISPOSITIVOS ADESIVOS.
Pode conter: D-pantenol, Vit E, Ureia.
Variação aceita: Unidade com volume acima de 60ml até 100ml, ou gramatura acima de 56 g até 100 g.
 

16

COBERTURA,CAMADA: MULTICAMADA, MATERIAL: COBERTURA COM ESPUMA DE
POLIURETANO, SUPERABSORVENTE VERTICAL E RETEM O EXSUDATO, MATRIZ
CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA LIPIDIO-COLOIDE, TIPO: ESTIMULA A GRADUACAO,
EPITELIZACAO, PROMOVE A REPARACAO TECIDUAL E PREVENCAO DE LESOES,
MINIMIZA A DOR NAS TROCAS, TAMANHO: TAMANHO G FORMATO SACRAL,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: BORDAS ADESIVAS SUAVES DE SILICONE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

15 185439 485044 UN

Descrição complementar: Cobertura de espuma com no mínimo 4 camadas, atua minimizando e redistribuindo a pressão e o o cisalhamento,
reduzindo a fricção e mantendo um microclima ideal. Possui eficiência comprovada para a prevenção de lesão por pressão quando usada com
outros protocolos de prevenção padrão.
Variação Aceita: Tam M, largura mínima: 17 cm

17

COBERTURA - CAMADA: 1, MATERIAL: COBERTURA DE ALTA ABSORCAO COMPOSTO
POR HIDROFIBRAS, ESTERIL, 100 % CARBOXIMETILCELULOSE SODICA, 1,2% DE PRATA
IONICA, TIPO: ACAO BACTERICIDA, BACTERIOSTATICA LIBERACAO CONTROLADA DE
IONS DE PRATA,,TAMANHO: 15 X 15 CM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: NAO
ADERENTE. TRANSFORMANDO A PLACA EM UM GEL COESO, PLACA,
FORNECIMENTO: UNIDADE

15 160541 484869 UN

Descrição Complementar: Camada dupla de hidrofibras, ação gelificante, absorção extra e remoção do biofilme.
Variação aceita: 10 CM x 10 CM

ITEM ESPECIFICAÇÃO FAMILIA
ID

SIGA CATMAT
UNIDADE

DE
MEDIDA

 

OBS.: Havendo qualquer divergência entre o descritivo do objeto presente no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições (SIGA) e o descritivo
presente neste TR, deverá prevalecer o último.

 

3 MEMÓRIA DE CÁLCULO E ESTIMATIVA DA QUANTIDADE
 

Considerando que o tratamento de lesões cutâneas é algo dinâmico onde a escolha do curativo depende de vários fatores, como:
evolução da lesão, fases de cicatrização, tipo de tecido apresentado, tipos de exsudatos, presença ou não de infecção e etc.

Considerando que o processo terapêutico possui etapas como limpeza, desbridamento, redução do odor, da dor, tratamento da
infecção ou redução da colonização.

Considerando que mesmo diante da ausência de lesões, recursos são necessários para a sua prevenção.

A memória de cálculo de utilização dos insumos solicitados pelos setores do HCAP foi realizada com base na média do
consumo das coberturas utilizadas entre os anos de 2021 à 2023. À exceção do setor de Núcleo de segurança, que para o item 8, apresentou
memória de cálculo em anexo: 79212801.

As memórias de cálculo dos itens e quantitativos solicitados pelas Policlínicas encontram-se apresentadas nos seguintes anexos a árvore
processual: 78641513, 78641990, 78643124 e 78643228.

Tanto a memória de cálculo do HCAP quanto das Policlínicas serão apresentadas em tabela junto à estimativa de quantidade.

O HCAP atende uma clientela heterogênea, com lesões diversificadas, o que faz necessário admitir uma margem de segurança
de forma a disponibilizar materiais que favoreçam uma assistência livre de improvisos e de forma individualizada, considerando todos os
aspectos que influenciam no processo cicatricial. Portanto, no quantitativo anual total previsto foi acrescido 20% (vinte por cento) do total
anual estimado para estabelecer margem de segurança de forma a minimizar as incertezas associadas ao suprimento e/ou demanda, objetivando
evitar a ocorrência de faltas ou falhas de estoque.

 

Cabe informar que a quantidade cotada não poderá ser inferior ao quantitativo máximo de cada item que poderá ser adquirido.
Logo, o licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

Importante ressaltar que para os itens abaixo não há histórico de consumo pois ainda não haviam sido adquiridos. Tais itens
visam substituir o uso de coberturas mais simples que vinham sendo utilizadas. Entretanto, os novos itens apresentam ação mais específica,
com melhor qualidade, garantindo um resultado melhor no tratamento que se propõe. Ainda sobre o ponto, sendo a demanda destes inédita,
não há como taxar o quantitativo máximo a ser solicitado, apenas estimá-lo. Para isto, nos acode o §3º, I, do art. 82 da Lei nº 14.133/21.

 

 

ITEM 7, filme de poliuretano adesivo 10cm x10 cm.

-Central de Quimioterapia, oncologia: segue tabela com memória de cálculo, com a média de três meses de tratamento. A necessidade está
baseada no número de pacientes que tratam atualmente. Folfiri e folfox usam 2 curativos estéreis por mês pois tratam a cada 14 dias, este
número varia e pode crescer, haja visto que a incidência do câncer encontra-se em exponencial crescimento.
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CURATIVO
ESTÉRIL

QUANTITATIVO
MÉDIO MENSAL DE

PACIENTES
Folfox 09
Folfiri 06

 

Assim, considerando o quantitativo de 15 pacientes/mês, fazendo uso de 2 curativos estéreis/mês, conforme tabela acima,
estima-se o quantitativo de: 30 unidades por mês, 360 unidades ao ano.

 

ITEM 8, filme de poliuretano adesivo 5cm x7 cm.

-HCAP: até então só era utilizado pelo setor da Unidade Materno Infantil, especialmente em crianças e neonatos, entretanto, foi solicitado pelo
Núcleo de Segurança do Paciente a ampliação do seu uso para todos os setores de assistência por permitir melhor visualização do óstio do
acesso venoso e minimizar o risco de infecção. Para este item a demanda atual do HCAP foi calculada com base nos indicadores do NSP-
HCAP, considerando o número de acessos periféricos nos últimos 12 meses e o tempo de permanência do acesso estipulado pela SCIH-HCAP
que é de 96h (Anexo 79212801). Sendo assim serão necessárias 5445 (cinco mil quatrocentos e quarenta e cinco) unidades de coberturas
transparente estéril para o período de 1 ano apenas para o HCAP. Conforme Nota Técnica GVIMS/GGTES/DIRE3/ANVISA Nº 04 / 2022 -
Práticas seguras para a prevenção de incidentes envolvendo cateter intravenoso periférico em serviços de saúde, que recomenda que
QUALQUER cobertura para cateter periférico seja estéril, o quantitativo do referido insumo passará a contemplar todas a unidades do HCAP
onde haja necessidade de punção venosa periférica, que permanecerá por mais de 48h.

 

ITEM 9, filme poliuretano adesivo,tratamento: nao estéril.

Quantitativo solicitado pela central de quimioterapia, localizada na 1ª Policlínica – Campinho. Segue tabela com memória de cálculo, com a
média de três meses de tratamento, cujo cálculo confere 10 x 10 cm para cada troca de curativo. A necessidade está baseada no número de
pacientes que tratam atualmente, estimando-se 01 rolo por mês,12 ao ano.

 

CURATIVO NÃO
ESTÉRIL

QUANTITATIVO MÉDIO
MENSAL DE PACIENTES

Doxorrubicina 20

 

ITEM 15, película protetora de pele em creme.

Indicado para pacientes mais críticos, com mobilidade reduzida, incontinentes e em uso de fraldas, o que compromete a
integridade cutânea e frequentemente apresentam áreas de pele em risco ou já comprometidas por DAI (Dermatite associada a Incontinência).
Em 2022, tivemos 37 casos de LP sacral, dos quais 17 possuiam DAI, em 2023 foram 35 casos de LP sacral, das quais, 12 tinham DAI. O
protetor de pele em creme age como uma barreira impermeável, proporcionando uma cobertura superior ao spray, protegendo a pele da
exposição à umidade, essencial para prevenir a maceração da pele e das bordas das feridas existentes, com exsudação máxima, além de ser
extremamente útil na prevenção e tratamento de queimaduras ocasionadas por radioterapia. Em 2022 a equipe de pele atendeu 1 caso de
queimadura por radioterapia e em 2023 foram 2 casos.

Além de agir como barreira, o creme auxilia na manutenção da hidratação da pele, não prejudica a aderência dos adesivos dos
curativos e é amplamente utilizado em pacientes estomizados, atuando na prevenção periestomal, onde ocorre o risco de queimaduras por
contato com fluídos corporais, além de corroborar com a cicatrização da pele danificada ao redor do estoma e facilitar a adesão e selagem
adequada da placa de ostomias à pele, melhorando a eficácia da bolsa coletora. Em 2022 foram tratados pela equipe de pele, 3 pacientes com
lesão periestomal e em 2023, 2 pacientes com esse tipo de lesão. Baseados nos atendimentos realizados, utilizamos como base de cálculo, uma
média de 18 pacientes por mês, com maior vulnerabilidade e que necessitariam de uma abordagem mais efetiva na prevenção e tratamento
desses tipos de lesões. Considerando que 1 frasco de película protetora em creme por semana atende até 2 pacientes, chegamos ao número de
36 frascos por mês, que dariam 432 frascos por ano.

 

ITEM 16, espuma multicamadas:

Indicado principalmente em pacientes em estado crítico, especialmente aqueles internados em unidades de terapia intensiva,
Unidade intermediária e SPA clínico, e que são notoriamente vulneráveis a complicações relacionadas a feridas, tais como LP, devido à
imobilidade, fragilidade da pele, uso de dispositivos médicos e presença de múltiplas comorbidades. Diante da alta prevalência de lesões por
pressão na região sacral registrada em 2022 e em 2023, a adoção de espuma multicamadas em formato sacral se apresenta como uma medida
eficaz e urgente para a prevenção dessas lesões. Esta abordagem não apenas proporcionará benefícios clínicos significativos aos nossos
pacientes, mas também resultará em economias substanciais para a instituição. A espuma multicamadas funciona como superfície de suporte e
tem se mostrado extremamente eficaz na prevenção e tratamento dessas lesões, ela proporciona uma distribuição de pressão mais uniforme
sobre áreas mais vulneráveis, reduzindo o risco de desenvolvimento de lesões por pressão. As bordas de silicone, permitem que possa haver
uma inspeção diária da área vulnerável, favorecendo a remoção e a recolocação da placa, sem prejudicar a aderência da mesma, evitado que
necessite ser substituída, proporcionando mais conforto e menos trauma para a pele do paciente, ocasionados por adesivos. Além da
prevenção, também possui alta capacidade de absorção, reduz a necessidade de trocas frequentes de curativos, otimizando o tempo da equipe
de enfermagem e os recursos hospitalares. Espera-se que com a aquisição deste material, consiga-se reduzir em ao menos 50% a prevalência
de LP sacral. Observamos uma média de 16 pacientes/mês com risco alto ou muito alto de desenvolver LP (7 leitos de CTI, 2 de unidade
intermediária, 1 leito vermelho no SP clínico e 6 nas unidades de internação do 1º e 2º andar). Embora a Espuma multicamadas possa
permanecer por até 7 dias, consideramos uma durabilidade de 5 dias, devido aos inúmeros casos de incontinência fecal, que poderiam causar
danos ao material, cada paciente necessita, em média, de 5 trocas de espumas durante o período de tratamento.
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Com base nesses dados, calculamos que são necessárias 80 espumas por ciclo de utilização para 16 pacientes. Estimamos que
um paciente passe por um ciclo de utilização de espumas (25 dias) aproximadamente 14 vezes por ano. Com base nesses dados, calculamos
que são necessárias 80 espumas por ciclo de utilização para 16 pacientes. Considerando 14 ciclos anuais, a necessidade total é de 1120
espumas por ano.

 

ITEM 17, curativo de Hidrofibras com prata:

Cobertura muito importante para tratar os pacientes atendidos no ambulatório, após a alta hospitalar, com feridas infectadas, ou
com risco de infecção com exsudação moderada a máxima, por apresentar um grande capacidade de absorção, o que facilita o controle do
exsudato, mantendo um ambiente úmido favorável para a cicatrização, reduzindo as trocas dos curativos, já que os curativos podem
permanecer de 3 a 7 dias, consequentemente, reduzindo a dor e desconforto do paciente e os custos para a instituição. Nos atendimentos
ambulatoriais, tivemos a oportunidade de testar o produto que em uma única aplicação, já demonstrou excelentes resultados. O produto
também seria utilizado no preenchimento das feridas cavitárias, pois adapta-se à forma da ferida, garantindo um contato adequado e evitando
espaços onde as bactérias poderiam se alojar. Sendo muito útil no tratamento das lesões por pressão em estágios 3 e 4 e Síndrome de Fournier.

Em 2023 observou-se um excelente resultado em pacientes com úlceras vasculogênicas, atendidos ambulatorialmente, havendo
êxito na cicatrização de lesões que os acompanhavam há vários anos, um deles, inclusive, mais de 2 décadas. O cálculo foi baseado na
utilização do produto em pacientes com úlcera vasculogênicas, circulares, bilateral, que utilizou-se 3 placas 10cm x10cm em cada perna,
totalizando 6 placas, com trocas a cada 5 dias durante 14 dias de tratamento, totalizando 3 trocas, que levaria a um gasto de 18 placas por
paciente.

Em 2023 foram acompanhados no ambulatório de curativos do HCAP, 4 pacientes com úlcera vasculogênica e 3 pacientes com
Síndrome de Fournier. Além desses, considera-se que o perfil de pacientes para uso do insumo estende-se para os que estão em
acompanhamento para lesões cavitárias de outras etiologias, além das LP estágios 3 e 4, estimando-se o aumento para 20 pacientes
atendidos/ano. Dessa forma, considerando-se o gasto de 18 placas por paciente, estima-se um quantitativo anual total de 360 unidades do
curativos de hidrofibras.

 
 

Item Especificação
Unidade

de
medida

HCAP
CMM
2021

HCAP
CMM
2022

HCAP
CMM
2023

HCAP Total
Anual

1ª
POL

Anual

2ª
POL

Anual

3ª
POL

Anual

4ª
POL

Anual
Oncologia

TOTAL
HCAP +

Policlínicas
+

Oncologia

Quantitativo
Anual

(total +
20%)

1

Curativo de alginatos,
tipo: placa, tratamento:
cálcio e prata,
comprimento:10 cm,
largura: 10 cm forma
fornecimento: unidade.
ID: 170260
Descrição
Complementar:É
composto por alginato,
carboximetilcelulose
(cmc) e prata iônica.
Variação aceita:
Largura e comprimento
até 2 cm para mais ou
para menos desde que
não ultrapasse a
variação de até 15% da
área do curativo.
Formato: quadrado ou
retângulo.

UN 45 47 49 564 0 96 96 0 0 756 910

2

Curativo de alginatos,
tipo: placa, tratamento:
estéril, comprimento:
10cm, largura: 10cm.
ID: 24240

Descrição
Complementar:
Variação aceita:
Largura e
comprimento até 2
cm para mais ou para
menos desde que não
ultrapasse a variação
de até 15% da área
do curativo.
F o r m a t o : quadrado
ou retângulo.

UN 50 53 52 620 48 0 0 0 0 668 810
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3

Cobertura,camada: 3,
material: cobertura
com espuma de
poliuretano,
superabsorvente
vertical e retem o
exsudato, matriz
cicatrizante de
tecnologia lipidio-
coloide, tipo: estimula
a graduacao,
epitelizacao, promove a
reparacao tecidual e
prevencao de lesoes,
minimiza a dor nas
trocas, tamanho: 10 x
10 cm, caracteristicas
adicionais: bordas
adesivas suaves de
silicone, forma
fornecimento: unidade.
ID: 147010
Descrição
complementar:
Possuir camada de
espuma de
poliuretano
superabsorvente e
borda de silicone
semipermeável.
Variação aceita: Até
3cm para mais,
formato quadrado
ou arredondado.

UN 93 107 122 1288 0 0 0 0 0 1288 1550

4

Pelicula protetiva pele,
tipo: liquida,
composicao: solucao
polimerica difundida
em solvente nao
citotoxico com
emoliente e acrilato,
fator protecao: n/a,
fornecimento: frasco
spray 28 ml. ID:
112038

Descrição
Complementar:
Spray barreira
composto por
solução polimérica,
não alcoólica, de
secagem rápida
Variação aceita:
Frasco Spray 28ML a
50ML.

UN 55 60 85 800 0 12 12 12 0 836 1010

5

Curativo hidrogel,
tratamento: alginato,
cor: incolor, aplicacao:
feridas necrosadas,
fornecimento: 85 g. ID:
80068

Descrição
Complementar:
Pode NÃO conter
Alginato, PODE conter
PHMB.
CuraOvo em forma de
gel hidratante, estéril.
Variação aceita: Peso
líquido de 20% para
mais ou para menos.

UN 35 38 30 412 0 12 12 12 0 448 538

Item Especificação
Unidade

de
medida

HCAP
CMM
2021

HCAP
CMM
2022

HCAP
CMM
2023

HCAP Total
Anual

1ª
POL

Anual

2ª
POL

Anual

3ª
POL

Anual

4ª
POL

Anual
Oncologia

TOTAL
HCAP +

Policlínicas
+

Oncologia

Quantitativo
Anual

(total +
20%)
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6

Medicamento uso
humano, grupo
farmacologico:
antissepticos para
curativo,principio ativo:
polihexanida e agua
purificada (phmb),
forma farmaceutica:
solucao aquosa esteril
concentracao / dosagem:
0,2, unidade: %, volume:
350ml, apresentacao:
frasco, acessorio: n/a,
forma fornecimento: ml.
ID: 171612
 
Descrição
Complementar:
Solução para irrigação
de feridas composta
por 0,1% de
Undecilaminopropil
Betaína; 0,1% de
Polihexanida; 99,8%
de Água Purificada.
Variação aceita:
Volume de 10% para
mais ou para menos.

FRASCO 20 23 22 260 12* 12 12 12 0
 

308
 

370

7

Filme poliuretano
adesivo, tratamento:
estéril, função: fixação
de cateter, dimensão: 9-
11 cm x 11-12cm,
aplicação: sistema de
moldura com tiras para
fixação e identificação,
propriedade: barreira
bacteriana e viral,
impermeável a fluidos
externos, trasparente,
forma fornecimento:
unidade. ID: 138238
 
Descrição
Complementar: Com
fenestra.
Variação aceita:
09CMX10CM,
8,5CMX11,5CM e 9-
11 CM X 11-12CM

UN 192 198 206 2384 0 0 0 0 360 2744 3300

Item Especificação
Unidade

de
medida

HCAP
CMM
2021

HCAP
CMM
2022

HCAP
CMM
2023

HCAP Total
Anual

1ª
POL

Anual

2ª
POL

Anual

3ª
POL

Anual

4ª
POL

Anual
Oncologia

TOTAL
HCAP +

Policlínicas
+

Oncologia

Quantitativo
Anual

(total +
20%)
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Filme poliuretano
adesivo, tratamento:
estéril, função: fixação
de cateter, dimensão:
5-7cm x 6-7 cm,
aplicação: sistema de
moldura com tiras para
fixação e identificação,
propriedade: barreira
bacteriana e viral,
impermeável a fluidos
externos, transparente,
forma fornecimento:
unidade. ID: 138239

Descrição
Complementar:
Vir acompanhado de
Oras adesivas para
estabilização. Com
fenestra.
Variação aceita: Até
3 CM a mais na
largura e no
comprimento.

UN - - -

5445
Quantitativo
baseado nos
indicadores

do NSP-
HCAP,

conforme
demonstrado
no item xx

0 600 600 0 0 6645 8000

9

Filme poliuretano
adesivo, tratamento:
nao esteril, funcao:
curativo, dimensao:
10cm x 10m,
aplicacao: permitir
passagem e troca de
oxigenio e umidade,
propriedade: barreira
bacteriana e viral. ID:
72438

Descrição
C omplementar: Em
formato de rolo, para
fixação de cateteres,
drenos, sondas e
coberturas
secundárias de
feridas, permiOndo
barreira
microbiológica ao
leito da pele,
proteção contra
fluidos, elevada
transmissão de vapor
d´água, adequada
troca gasosa e
visualização do local
coberto.
OBS: Apresentação:
Rolo de 10M
Variação aceita: até
5CM a mais de
largura.

UN 40 38 41 476 72 0 0 0 12 560 700

Item Especificação
Unidade

de
medida

HCAP
CMM
2021

HCAP
CMM
2022

HCAP
CMM
2023

HCAP Total
Anual

1ª
POL

Anual

2ª
POL

Anual

3ª
POL

Anual

4ª
POL

Anual
Oncologia

TOTAL
HCAP +

Policlínicas
+

Oncologia

Quantitativo
Anual

(total +
20%)
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Curativo nao oclusivo
(gaze nao aderente),
material malha: acetato
celulose (rayon),
material emulsao:
petrolato, largura: 7,6
cm, comprimento: 7,6
cm. ID: 25848

Descrição
Complementar:
A malha pode ser de
algodão, pode conter
parafina, age, copaíba,
melaleuca, vit, a e e,
clorexidina 0,1%.
Variação aceita: 10 X
10CM

UN 48 107 160 1260 0 0 0 0 0 1260 1512

11

Curativo hidrocoloide,
tipo: placa fina sem
borda, tratamento:
esteril, largura: 10 cm,
comprimento: 10 cm.
ID: 21850

Descrição
Complementar:
EXTRA-FINO
Variação aceita:
Largura e
comprimento até 2
cm para mais ou
menos, desde que
não ultrapasse a
variação de até 15%
da área do curativo.
Formato: quadrado.

UN 44 23 23 360 48 48 48 0 0 504 610

12

Curativo - quantidade
camada: 1 camada,
material: espuma de
hidropolimero nao
adesivo com prata
ionica, tridimensional,
tamanho: 10 x 10 cm.,
apresentacao: esteril,
sem propriedade
adesiva, alta absorcao
vertical, impermeavel,
forma fornecimento:
unidade. ID: 145136

Descrição
Complementar: Sem
borda.
Variação aceita:
Largura e
comprimento até 2,5
cm para mais.

UN 0 38 42 480 0 120 120 12 0 732 880

Item Especificação
Unidade

de
medida

HCAP
CMM
2021

HCAP
CMM
2022

HCAP
CMM
2023

HCAP Total
Anual

1ª
POL

Anual

2ª
POL

Anual

3ª
POL

Anual

4ª
POL

Anual
Oncologia

TOTAL
HCAP +

Policlínicas
+

Oncologia

Quantitativo
Anual

(total +
20%)
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13

Curativo – quantidade
camada: 1, material:
membrana
regeneradora porosa,
constituidas de
microfibrilas de
celulose cristalina,
sintetizadas em
condicoes especiais via
fermentacao
bacteriana, esterilizado
em oxido de etileno
com porosidade de 2 a
3m permeável,
tamanho: 15x10cm ,
apresentacao:
envelope, forma
fornecimento: unidade.
ID: 139102

Descrição
Complementar:
Variação aceita:
Largura e
comprimento até 2
cm para mais ou
menos, desde que
não ultrapasse a
variação de até 15%
da área do curativo.

UN 0 9 9 108 48 72 72 72 0 372 450

14

Curativo carvao
ativado - tratamento:
prata, comprimento: 10
cm x 10 cm~10,5cm x
10,5cm, forma
fornecimento:
placa/sache. ID:
173080
Descrição
Complementar:
Variação aceita:
Largura e
comprimento até 2
cm para mais ou
para menos. Que
seja recortável.

UN 0 0 13 156 48 96 96 48 0 444 540

15

Película protetiva de
pele- tipo: creme,
composição:
dimeticona e
emoliente. fator
proteção:n/a,
fornecimento:tubo. ID:
79135

Descrição
C o m p l e m e n t a r : O
produto deve ser
hipoalergênico e
permitir o uso de fitas e
dispositivos adesivos.
Pode conter: D-
pantenol, Vit E, Ureia.
Variação aceita:
Unidade com volume
acima de 60ml até
100ml, ou gramatura
acima de 56 g até 100
g.

UN - - - 432 0 12 12 12 0 468 562

Item Especificação
Unidade

de
medida

HCAP
CMM
2021

HCAP
CMM
2022

HCAP
CMM
2023

HCAP Total
Anual

1ª
POL

Anual

2ª
POL

Anual

3ª
POL

Anual

4ª
POL

Anual
Oncologia

TOTAL
HCAP +

Policlínicas
+

Oncologia

Quantitativo
Anual

(total +
20%)
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Cobertura,camada:
multicamada, material:
cobertura com espuma
de poliuretano,
superabsorvente
vertical e retem o
exsudato, matriz
cicatrizante de
tecnologia lipidio-
coloide, tipo: estimula
a graduacao,
epitelizacao, promove a
reparacao tecidual e
prevencao de lesoes,
minimiza a dor nas
trocas, tamanho:
tamanho g formato
sacral, caracteristicas
adicionais: bordas
adesivas suaves de
silicone, forma
fornecimento: unidade.
ID: 185439
Descrição
complementar:
Cobertura de
espuma com no
mínimo 4 camadas,
atua minimizando e
redistribuindo a
pressão e o o
cisalhamento,
reduzindo a fricção e
mantendo um
microclima ideal.
Possui eficiência
comprovada para a
prevenção de lesão
por pressão quando
usada com outros
protocolos de
prevenção padrão.
Variação Aceita:
Tam M, largura
mínima: 17 cm

UN - - -

 
 
 
 
 
 

1120
Item não
possui

consumo
médio.

Quantitativo
estabelecido

conforme
memória de

cálculo
descrita

anteriormente.

0 48 48 48 0 1264 1520

Item Especificação
Unidade

de
medida

HCAP
CMM
2021

HCAP
CMM
2022

HCAP
CMM
2023

HCAP Total
Anual

1ª
POL

Anual

2ª
POL

Anual

3ª
POL

Anual

4ª
POL

Anual
Oncologia

TOTAL
HCAP +

Policlínicas
+

Oncologia

Quantitativo
Anual

(total +
20%)
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Cobertura - camada: 1,
material: cobertura de
alta absorcao composto
por hidrofibras, esteril,
100 %
carboximetilcelulose
sodica, 1,2% de prata
ionica, tipo: acao
bactericida,
bacteriostatica liberacao
controlada de ions de
prata,,tamanho: 15 x 15
cm, caracteristicas
adicionais: nao aderente.
transformando a placa
em um gel coeso, placa,
fornecimento: unidade.
ID: 160541
 
Descrição
Complementar:
Camada dupla de
hidrofibras, ação
gelificante, absorção
extra e remoção do
biofilme.
Variação aceita: 10
CM x 10 CM

UN - - -

 
 
 
 

360
Item não
possui

consumo
médio.

Quantitativo
estabelecido

conforme
memória de

cálculo
descrita

anteriormente

0 0 0 12 0 372 450

Item Especificação
Unidade

de
medida

HCAP
CMM
2021

HCAP
CMM
2022

HCAP
CMM
2023

HCAP Total
Anual

1ª
POL

Anual

2ª
POL

Anual

3ª
POL

Anual

4ª
POL

Anual
Oncologia

TOTAL
HCAP +

Policlínicas
+

Oncologia

Quantitativo
Anual

(total +
20%)

 

* Embora o anexo 78641513 apresente quantitativo anual de 6 Unidades, faz-se necessário o arredondamento para 12 unidades
devido ao prazo de validade do item (1 mês);

Obs: Apontamos que o quantitativo total de alguns itens foi ajustado em função da apresentação dos medicamentos disponíveis
no mercado, evitando dessa forma o fracionamento de embalagens;

Durante a realização do Estudo Técnico Preliminar, que baseou este TR, houve alteração no quantitativo final de alguns itens
em relação ao apresentado no Documento de Oficialização de demanda. Ressalta-se que tal variação não compromete o orçamento estimado
pela Administração para esta aquisição.

 

 

3.4 Definição da natureza do Bem
Trata-se da aquisição de insumos para prevenção e tratamento de lesões cutâneas (Curativos/Coberturas/Soluções

medicamentosas), considerados comuns por apresentar padrões de desempenho e de qualidade que são objetivamente definidos pelo ato
convocatório, por meio de especificações usuais de mercado, na forma que define o art.6º, XIII Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

 

4 EXECUÇÃO DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

4.1 Forma de Execução do Objeto
 

4.1.1 O fornecimento será efetuado por solicitação de compra, com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias corridos, contatos a
partir do recebimento da Nota de empenho, com multa por atraso injustificado na entrega;

4.1.2 Todo o custo com transporte e deslocamento dos materiais ficará a cargo da contratada;

4.1.3 O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas como controle de temperatura,
calor, umidade e luz, determinadas pela ANVISA, sob pena de devolução em caso de não conformidade;

4.1.4 A embalagem deverá oferecer completa proteção ao produto em função das condições de armazenamento, acesso,
movimentação e manuseio do produto nas dependências do licitante e descarga no local;

4.1.5 Os produtos devem conter, em suas embalagens e/ou rótulos, informações claras e de fácil leitura a respeito de seu nome,
composição, lote, datas de fabricação e validade, CNPJ, nome e endereço do fabricante, condições de armazenamento e quantidade ou volume;

4.1.6 Produtos importados devem estar devidamente registrados e rotulados em conformidade com as normas sanitárias e de
importação;

4.1.7 Será rejeitado no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com as condições estabelecidas neste termo,
ficando a contratada obrigada a substituir os insumos recusados no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação expedida pela unidade
recebedora, sob pena da aplicação das sanções previstas em lei;
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4.1.8 Quando da entrega, o produto deverá estar em perfeitas condições e as embalagens não danificadas e adequadas para
proteger o conteúdo contra danos durante o transporte, e com prazo de validade igual ou superior a 75% do prazo total estabelecido pelo
fabricante.

4.1.9 Os insumos serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do recebimento, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

4.1.10 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 dias corridos, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da conformidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado;

4.1.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

4.1.12 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo;

4.1.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
medicamentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato;

4.1.14 Os produtos cujos padrões estejam em desacordo com as especificações técnicas do Termo de Referência ou com a
amostra será recusado pelo militar designado oficialmente como responsável, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o
que for necessário à regularização das faltas observadas. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5
(cinco) dias, para ratificação.

 

4.2 Locais de entrega
 

O objeto deverá ser entrege no seguinte endereço:

CBMERJ

O objeto deverá ser entrege no Almoxarifado Geral da Diretoria Geral de Saúde, mediante agendamento através do telefone (21) 99329-1646
ou e-mail: almoxarifadodgscsm@gmail.com.

End: AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, Nº 850 – SÃO CRISTÓVÃO – RIO DE JANEIRO - RJ – CEP: 20941-160.

 

 

4.3 Da apresentação e avaliação das AMOSTRAS

4.3.1 A proponente melhor classificada no certame deverá apresentar amostra física dos produtos ofertados, devidamente identificadas com o
nome da empresa, o número do item e a marca comercial, a serem encaminhadas ao Assessor Técnico designado pela Diretoria Geral de Saúde,
responsável pela emissão de laudo técnico conclusivo e motivado quanto à conformidade do material com as exigências deste Termo de
Referência.

4.3.2 As amostras deverão ser entregues, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados da notificação por meio do sistema (chat mensagem),
junto ao Departamento Geral de Administração e Finanças – DGAF, situado na Praça da República nº 45, Centro – Rio de Janeiro/RJ,
em dias úteis, no horário compreendido entre 10h e 16h.

4.3.3 A apresentação das amostras tem por finalidade permitir a verificação de compatibilidade com as especificações técnicas do item 2.1 deste
Termo de Referência, bem como a conformidade com requisitos regulatórios e de segurança.

4.3.4 Para fins de julgamento, serão observados os seguintes critérios objetivos de avaliação:

Dimensões do produto (largura, comprimento, espessura, se aplicável);
Integridade das embalagens (primária e secundária);
Legibilidade e completude das informações no rótulo (fabricante, lote, validade, número de registro ou isenção da Anvisa);
Prazo de validade: mínimo de 75% do prazo total ao tempo da entrega;
Condição de esterilização (quando aplicável);
Ausência de odores, deformidades ou sinais de comprometimento físico;
Aspectos específicos do item, como grau de absorção ou aderência (quando aplicável ao tipo de curativo).

4.3.5 A avaliação será realizada por equipe técnica composta por profissional(is) designado(s), que emitirá(ão) parecer técnico conclusivo com
base nos critérios acima, atribuindo o conceito "apto" ou "inapto" à amostra apresentada. O resultado será disponibilizado por meio de
mensagem no sistema.

4.3.6 A ausência de entrega da amostra no prazo estipulado, a apresentação de produto fora das especificações ou a reprovação da amostra
acarretará a desclassificação da proposta, com a convocação do licitante subsequente, a quem se aplicará o mesmo procedimento.

4.3.7 O julgamento da amostra dependerá, obrigatoriamente, da apresentação de documento contendo o número de registro do produto na
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), ou, quando isento, da documentação que comprove tal isenção.

4.3.8 O prazo máximo para emissão do laudo técnico será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da amostra.
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4.4 Pagamento

A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento à CONTRATADA à vista, até 30 (trinta) dias após atesto na Nota Fiscal ou documento de
cobrança equivalente.

 

4.4.1 Reajuste

De forma a garantir o equilíbrio econômico-finanaceiro entre as partes, será aplicado um reajuste de preços com base na variação acumulada do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), com data-base vinculada à data do orçamento estimado e não deverá ser aplicado em
prazo inferior a um ano da data-base, conforme art. 92 § 3º da Lei 14133 e Portaria TCU 122/2023.

 

4.5 Garantia Contratual

Com fulcro no art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a solicitação da garantia poderá ser exigida em casos específicos visando o escorreito
cumprimento das obrigações contratuais sem gerar prejuízos institucionais.

Parâmetros a serem avaliados no ato da elaboração do estudo de aplicabilidade da exigência:

assegurar o pagamento de prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas;
prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

Analisado o caso concreto, esta Administração avaliou não ser imperiosa a solicitação de garantia contratual em razão de se tratar de objeto de
baixa complexidade. Ademais, trata-se de uma aquisição simples, com previsão de entrega imediata, integral e sem previsão de obrigações
futuras cabendo, conforme comanda o Art 95 da Lei nº 14.133/21, a emissão da Nota de Empenho em substituição ao contrato.

Sobre o ponto entende a corte de contas da União acerca da exigência descabida de garantia:

"É facultado à Administração exigir prestação de garantia nas contratações de bens, obras e serviços, de modo a assegurar plena
execução do contrato e a evitar prejuízos ao patrimônio público.
Antes de estabelecer no edital exigência de garantia, deve a Administração, diante da complexidade do objeto, avaliar se realmente é
necessária ou se servirá apenas para encarecer o objeto."
(grifo nosso)

Neste tocante, a inclusão de garantia contratual oneraria o objeto sem a devida justificativa, além de exigir a adoção de outros procedimentos
administrativos que retardariam de forma desarrazoada a futura aquisição.

 

4.6 Possíveis impactos ambientais
No que tange a CONTRATADA, deverá atentar aos cuidados com as legislações, normas e demais orientações referentes à

preservação do meio ambiente, primando pelo:

Uso de recursos naturais de forma racional;

Aplicação de métodos que visam a manutenção da biodiversidade;

Adoção de sistemas de reciclagem de resíduos sólidos;

Utilização sustentável de recursos naturais;

Utilização de produtos que provocam o mínimo possível de impacto ambiental;

Treinamento de funcionários para que conheçam o sistema de sustentabilidade da empresa, sua importância e formas de colaboração;

Criação de programas de pós-consumo para retirar do meio ambiente os produtos, ou partes deles, que possam contaminar o solo, rios,
etc.

Todos os processos, atividades e serviços deverão ser realizados com base na preservação do meio ambiente, respeitando a
saúde e segurança dos colaboradores, clientes, fornecedores, comunidade e partes interessadas.

 

4.7 Possibilidade de subcontratação

Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto do contrato, por NÃO se
tratar de execução contratual de dimensão de alta complexidade e grande vulto financeiro.

 

 

4.8 Possibilidade de participação de Consórcio

É prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob esta
forma, com as devidas justificativas, conforme art 15, Lei 14.133/21. Porém, a baixa complexidade do objeto da futura contratação não vislumbra
a aplicabilidade do consórcio.

A vedação mitiga a possível prática de infrações contra a ordem econômica por potenciais licitantes que ao invés de atuar como
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concorrentes no certame, poderiam se unir com o fito de frustrar a competitividade. Logo, a vedação de constituição de empresas em
consórcio, para o caso concreto (aquisição), é o que melhor atende ao interesse público, visto prestigiar os princípios da competitividade,
economicidade e moralidade.

 

4.9 Possibilidade de participação de Cooperativa

Fudamentado no Art. 16 da Lei Federal 14.133/21 somente será permitida da participação de cooperativa, exclusivamente caso o
objeto licitado se enquadre na atividade direta e específica para a qual a cooperativa foi constituída.

Portanto, se a execução do objeto escapar à dimensão do "objeto social" da cooperativa ou caracterizar atividade especulativa, sua
participação não será permitida.

 
(Fundamentação Legal: art.16 da Lei Federal 14.133/2021 de 01 de abril de 2021).

 
 

4.10 Da Cota de Exclusividade para ME/EPP
A Pesquisa de Mercado é realizada imediatamente após a realização do TR. Assim, o crivo deste item constará no Relatório Analítico da
Pesquisa de Mercado (RAPP), após a busca por potenciais fornecedores em observância aos preceitos da Lei Complementar n° 123/2006.

Dito isto, no que tange aos itens deste TR, com exceção do item 16 (ID: 185439), havendo pelo menos 03 fornecedores qualificados como
ME/EPP; tecnicamente não há óbice quanto a participação exclusiva destas no certame.

 
 

5 OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 Obrigações da Contratada/Fornecedor

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de
Referência, do cronograma de execução do contrato e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial;
Efetuar a entrega dos medicamentos em perfeitas condições, conforme descrição desse Termo de Referência, acompanhado da respectiva
nota fiscal constando detalhadamente as indicações de fabricante, tipo, procedência;
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, conforme os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei n.º 8.078, de 1990);
O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o produto com avarias ou defeitos, desde que a contratada se manifeste
nesse sentido em até 05 (cinco) dias úteis após ser notificada pela administração;
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta do contrato;
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
Entregar os produtos na presença do(s) militar (es) devidamente designado(s) no local informado neste Termo, acompanhados da Nota
Fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos;
Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial quando o produto assim exigir, assumindo
exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete;
Caso o produto não esteja mais disponível no mercado, na ocasião da entrega, a empresa fornecedora deverá consultar a administração,
fundamentando devidamente o pedido, ofertando um produto com características e qualidade iguais ou superiores a amostra aprovada pela
DGS, cabendo a administração analisar a solicitação;
Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão;
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização, ou pelo acompanhamento da execução por órgão da
Administração.
A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as orientações constantes na Resolução SEDEC nº 279 de 23/02/23, publicada no Diário
Oficial nº 036, que versa sobre o código de orientação de conduta a colaboradores externos e fornecedores da SEDEC e Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro.

 

5.2 Obrigações da Contratante/Órgão gerenciador

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidores especialmente designados para este fim,
de acordo com as condições estabelecidas neste TR;
Analisar a amostra do material e avaliar se está de acordo com as especificações constantes neste TR;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) objeto(s) recebido(s) com as especificações constantes do TR;
Designar militar(es), para realizar o recebimento do objeto, devendo este fazer anotações e registros de todas as ocorrências em livro
próprio, determinando o que for necessário. O material não deverá ser recebido, no caso de inconformidades;
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução
do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordinados;
A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização
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própria;
Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo previsto.

 

5.3 Atribuições do órgão gerenciador (Conforme Art 6º do Decreto 48.843/23)

Indicar, na fase preparatória do procedimento, os agentes públicos responsáveis pelos atos necessários à realização do procedimento para
registro de preços e, posteriormente, gerenciamento da ata dele decorrente;

Definir o objeto pretendido, os itens que farão parte do registro de preços e demais informações necessárias para subsidiar a elaboração do TR
ou PB, conforme o caso, e os parâmetros para o julgamento objetivo das propostas de preços;

Realizar procedimento público de IRP, no sistema eletrônico de contratações;

Estabelecer, quando for o caso, número máximo de órgãos ou entidades participantes, em conformidade com sua capacidade de
gerenciamento;

Conceder prazo compatível com a complexidade do objeto pretendido para que os órgãos e entidades interessados em participar do registro de
preços possam fazer a análise de suas expectativas e informar suas demandas aprovadas na IRP;

Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:

a) os quantitativos considerados mínimos ou ínfimos;
b) a inclusão de novos itens pretendidos pelo órgão ou entidade participante;
c) os itens de mesma natureza, mas com modificações em suas especificações;
d) a inclusão de novos locais para entrega do bem ou execução do serviço; e
e) a participação de órgãos e entidades, de acordo com a natureza do objeto;

 

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo e pretensão de consumo, promovendo a adequação dos respectivos
TRs ou PBs encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimativa total de quantidades da
contratação;

Realizar ampla pesquisa de preços para:

a) estipular o valor da futura contratação;
b) identificar os preços máximos admitidos e composição de planilha de custos;
c) aferir, semestralmente, a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados; e
d) divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal de Compras do Estado do Rio de Janeiro;

 

Praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das ARPs e de seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento
das quantidades;

Realizar o processo licitatório ou o procedimento de contratação direta para registro de preços;promover os atos necessários à correta instrução
processual para a realização do processo licitatório ou do procedimento de contratação direta, bem como todos os atos decorrentes, tais como a
assinatura da ARP e a sua disponibilização aos órgãos ou entidades participantes;

Gerenciar a ARP, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores registrados para atendimento às necessidades do órgão
ou entidade, obedecendo à ordem de classificação do certame e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da respectiva ata;

Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse em participar do registro de preços durante o período
de divulgação da IRP;

Autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 4º do art. 33 deste Decreto, respeitado o prazo de vigência da
ARP, quando solicitado pelo órgão ou entidade não participante;

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ARP ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, encaminhamentos e
registros cabíveis;

Convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por este Decreto, observada a ordem de classificação;

Conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados;

Promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
e do disposto no Decreto nº 48.817, de 24 de novembro de 2023, com relação às suas próprias contratações.

Poderá o órgão ou entidade gerenciador(a):

-solicitar auxílio técnico ao órgão ou entidade participante para execução das atribuições previstas nos incisos VIII, IX e XI do caput deste
artigo; e

-autorizar o remanejamento de quantidades previstas para os itens com preços registrados entre os órgãos e entidades participantes, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

A publicidade da IRP aos demais órgãos e entidades poderá ser dispensada pelo órgão ou entidade gerenciador(a), quando o objeto for de
interesse restrito a órgãos ou entidades específicos da Administração Pública estadual.

As comunicações entre órgão ou entidade gerenciador(a), órgão ou entidade participante e órgão ou entidade não participante deverão ser
formalizadas, preferencialmente, por meio eletrônico, admitindo-se, excepcionalmente, nos casos de impossibilidade ou falhas no meio
eletrônico, a utilização de documentos impressos, que deverão ser juntados ao processo administrativo eletrônico.

O controle e o gerenciamento dos quantitativos das ARPs e de seus saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades
deverão ser realizados no sistema eletrônico de contratações, observados os procedimentos estabelecidos em manual disponibilizado pelo
Órgão Central do Sistema Logístico - Sislog.
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5.4 Atribuições do órgão participante (Conforme Art 6º do Decreto 48.843/23)

Manifestar seu interesse em participar do registro de preços, devendo registrar sua intenção no sistema eletrônico de
contratações, devidamente acompanhada:

a) da estimativa de consumo, baseada no histórico de consumo e/ou na indicação de aumento da estimativa, desde que evidenciada a
necessidade; e
b) da indicação do local de entrega;

Garantir que os atos relativos à participação no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade
competente;

Solicitar, se necessário:

a) a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou entidade gerenciador(a), acompanhada das informações referidas nas alíneas do
inciso I do caput deste artigo e respectiva pesquisa de preços que contemple a variação de custos locais e regionais, observado o
enquadramento das hipóteses previstas no caput do art. 3º deste Decreto; e
b) a inclusão de novos locais de entrega do bem ou execução do serviço, no prazo previsto pelo órgão ou entidade gerenciador(a);

Auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou entidade gerenciador(a), as atividades previstas nos incisos VIII, IX e XI do
caput do art. 6º deste Decreto;

Tomar conhecimento da ARP, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições

Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, encaminhamentos e registros cabíveis;

Prestar informações, quando solicitadas, ao órgão ou entidade gerenciador(a) quanto à contratação e à execução da demanda
destinada ao seu órgão ou entidade;

Informar ao órgão ou entidade gerenciador(a) a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no edital
da licitação ou no aviso ou instrumento da contratação direta, firmadas na ARP, bem como as divergências relativas à entrega, características e
origem dos bens adjudicados; e

Promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da Lei nº 14.133, de
2021, e o disposto no Decreto nº 48.817, de 2023, com relação às suas próprias contratações.

 

 

6 REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
 

6.1 Qualificação Técnica

1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de pelo menos um atestado de capacitação técnica expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove o fornecimento de materiais compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e
respeitando os limites legais do artigo 62, II da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.

6.2 Habilitação jurídica

1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional;

2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio;

4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971.

9. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) participante do certame emitida pela ANVISA, conforme art.67, IV da Lei
14.133/21.

 

6.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista
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1. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

 

6.4 Qualificação Econômico-Financeira

1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade
simples;

2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

 

7 MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA
 

Em conformidade com a Lei Federal 14.133/21 será realizada LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa aberto e será processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS.

Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão obedecidos os critérios de desempate estabelecidos no art.60 da Lei
Federal nº 14.133/2021, na sua respectiva ordem e no art. 17,inciso VII, alínea d do Decreto Estadual RJ nº 48.816/2023.

Trata-se de objeto comum, cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado, conforme art. 6º, XLI c/c art. 29 da Lei nº 14.133/21.

A escolha pelo SRP se dá em consonância ao Art 3º, inciso IV do Decreto 48.843/23, visto à imprevisibilidade do consumo dos
materiais, permitindo a aquisição parcial ou total do quantitativo apresentado, conforme a necessidade e local para armazenamento.

As ATAS oriundas da presente aquisição serão gerenciadas pelo Fundo Especial do Corpo de Bombeiros (FUNESBOM).

 

 

Prazos da Ata de Registro de Preços e prorrogação
Homologado o resultado do processo licitatório , o proponente melhor classificado, observado o disposto no art. 19 Decreto 48.843/23, deverá
ser convocado para assinar a ARP, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou outro previsto no edital da licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Decreto.

O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação justificada da parte interessada e desde
que aceito pela Administração.

É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições estabelecidas, convocar os proponentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação
no PNCP.

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, mediante termo aditivo, desde que as condições e
os preços permaneçam vantajosos, observados os seguintes requisitos:

-Somente o saldo remanescente será mantido;

-Deverá ser indicado expressamente o prazo de prorrogação; e

-Deverá ser confirmado se os preços registrados permanecem atualizados, por meio de pesquisa de preços realizada na forma do Decreto nº
48.816, de 24 de novembro de 2023.

 

7.1 Do Parcelamento do objeto
A licitação será dividida por itens, sem perda de economia de escala e com vistas a aproveitar as peculiaridades do mercado,

proporcionando aumento da competitividade com a ampla participação de licitantes e evitando a concentração de mercado, conforme
preconiza o Art. 40 parágrafo 2º da Lei 14.133/21 e a súmula 247 do TCU.

 

7.2 Do Prazo de validade da proposta de preços
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação, podendo

ser prorrogado, por igual período, salvo se houver justificativa para prazo diverso aceita pela Administração.

 

7.3 Das condições da proposta de preços
A proposta de preços deverá ser apresentada em moeda corrente nacional, contendo os valores unitários e totais de cada item, já

incluídos todos os encargos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento, tais como tributos, fretes, seguros, embalagens, transporte,
entre outros.

O proponente deverá declarar expressamente que se compromete a cumprir os prazos de entrega estabelecidos neste Termo de
Referência, bem como a realizar as entregas nos locais designados pelo órgão gerenciador ou participantes.

Os produtos deverão ser entregues com, no mínimo, 80% do prazo de validade vigente, em embalagens originais de fábrica,
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invioladas, devidamente rotuladas com nome do fabricante, número de lote, data de fabricação, validade e número de registro ou isenção na
Anvisa.

Somente o licitante vencedor deverá apresentar amostras para avaliação técnica.

A proposta deverá ainda conter declaração de que os produtos ofertados são novos, não reprocessados, devidamente
regularizados perante a Anvisa, e que os preços ofertados são compatíveis com os praticados no mercado.

O não atendimento a essas condições poderá implicar na desclassificação da proposta.

 

8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
 
Os preços referenciais, foram obtidos através de pesquisa no Painel de Preços do Sistema de Compras do governo federal,

conforme documento anexo (79216097), considerada a mediana dos preços.
Por se tratar de preços públicos, obtidos a partir de contratações similares feitas pela Administração pública, poderá ser utilizado

este parâmetro no período de 1 (um) ano anterior à data da conclusão da pesquisa de preços conforme art.29 do Decreto nº 48.816/23.
 

Tomando por base as quantidades necessárias para atendimento da demanda e o valor unitário estimado no Estudo Técnico
Preliminar 79217759, infere-se o custo total estimado para a pretensa aquisição de R$ 424.594,36 (quatrocentos e vinte e quatro mil,
quinhentos e noventa e quatro reais e trinta e seis centavos).

 

 

9 RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

Redigido por:
PRISCILLA ASSUMPÇÃO DOS SANTOS - Cap BM QOS/AsS/08

Setor de Planejamento e Logística da Diretoria Geral de Saúde
RG 41805 ID Func 4340204-6

 

Conferido por:
ANA ELISA DE SOUZA NUNES PRATES - TEN CEL BM QOS/MED/00

RG: 28212 ID Funcional 3231065
Chefe do Setor de Apoio à Fase Preparatória das Contratações

da Diretoria Geral de Saúde

 

Assessores Técnicos:
MARIANA RISCADO RAMOS GOMES- TEN CEL BM QOS/Enf/08

RG 41.828 ID Func 04340463
 

CLÁUDIA MARA MARTINS DE SÁ - Cap BM QOS/Enf/08
RG 41.920 ID Func 3048771

 
TATIANA ROSA BEZERRA SÁ - 1º Sgt BM Q06/Axe/02

RG 32.913 ID Func 615677

 

Aprovado por:
RICARDO DE SOUZA CARVALHO - TEN CEL BM QOS/MED/00

RG: 28.310 - Id. Funcional: 002663644-1
Subdiretor Operacional de Saúde

ANEXO II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Defesa Civil

Superintendência de Saúde

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INSUMOS PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE LESÕES CUTÂNEAS
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Introdução
 
A elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares (ETP) constitui a primeira etapa do planejamento de uma aquisição de bens ou

contratação de serviços (planejamento preliminar) e serve essencialmente para: assegurar a viabilidade técnica, bem como o tratamento de seu
impacto ambiental; e embasar o Termo de Referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a aquisição de bens ou contratação de
serviços for considerada viável.

Durante o Estudo Técnico Preliminar, diversos aspectos devem ser levantados para que os gestores se certifiquem de que existe
uma necessidade de negócio claramente definida, há condições de atendê-la, os riscos de atendê-la são gerenciáveis e os resultados pretendidos
valem o preço estimado inicialmente.
A elaboração do presente ETP é em conformidade com o Art 7º e Art 8º do Decreto nº 48.816 de 24 de novembro de 2023, que regulamenta a
fase preparatória das contratações de que trata a Lei nº 14.133 de 1º de Abril de 2021.

 
INFORMAÇÕES BÁSICAS:
Número do Processo: SEI-270006/014337/2024
Objeto: Insumos para prevenção e tratamento de lesões cutâneas (CuraOvos/Coberturas/Soluções

medicamentosas)
Categoria: Aquisição de bens
Requisitante: Hospital Central Aristarcho Pessoa (HCAP) – Comissão de Curativos
 

 

1. Descrição da Necessidade
O CBMERJ, através do Hospital Central Aristarcho Pessoa, pretende adquirir Insumos para prevenção e tratamento de lesões

cutâneas (Curativos/Coberturas/Soluções medicamentosas) com vistas a atender a necessidade do referido hospital e Policlínicas.

A necessidade de aquisição destes insumos justifica-se pelo número elevado de pacientes com lesões ou com risco de desenvolvê-
las, no HCAP e Policlínicas, exigindo para isso recursos materiais específicos que viabilizem estratégias de prevenção e tratamento com
estimativa para consumo em um 1 (um) ano para 2024.

 

1.1 Justificativa da Necessidade
 

No período de agosto de 2022 a agosto de 2023, o serviço de terapia intensiva adulto do HCAP apresentou uma média no escore
de Braden de 12,78%. Esse escore é utilizado para avaliar o risco de Lesões por Pressão (LPP) em pacientes acamados, indicando que recebemos
pacientes com alto risco de desenvolver tais lesões. Durante este ano, a incidência mensal de LP foi de aproximadamente 4,95%, uma redução
significativa em comparação com o ano anterior, que registrou uma incidência de 10%. Essa diminuição reflete a efetividade das estratégias de
prevenção que foram implementadas a partir de 2021. Entretanto, considerando que a ausência total de LP é uma das metas internacionais de
segurança do paciente, conforme estabelecido pelo Ministério da Saúde, a aquisição de material de curativos é essencial para intensificar nossas
ações preventivas e minimizar ainda mais os riscos aos quais nossos pacientes estão expostos e também tratar os mais diversos tipos de lesões, de
várias etiologias, apresentadas pelos pacientes que buscam atendimento no HCAP e Policlínicas.

Desde outubro de 2021 foi criada a Equipe de Atenção ao Paciente Portador de Lesão de Pele (EAPPLP), que exerce a função de
captar e acompanhar os pacientes com suscetibilidade a desenvolver lesões por pressão ou os que já apresentam lesões preexistentes, otimizando
o processo de cicatrização e mantendo o acompanhamento de alguns desses pacientes após a alta hospitalar respeitando a complexidade da
gravidade da ferida, a fim de garantir uma melhor evolução dessas lesões, proporcionando o retorno das funções, qualidade de vida e
minimizando os riscos de reinternação por complicação no processo de cicatrização e até mesmo diminuindo o risco de infecção hospitalar pela
redução do tempo de internação.

Para além da questão clínica do benefício ao paciente, relatada acima, prevenir e tratar essas lesões de modo adequado são
também medidas de segurança do paciente e redução de custos para a instituição e de promoção de uma assistência de maior qualidade aos
usuários do sistema, sendo mais um fator relevante para a composição desta justificativa.

Os pacientes, das unidades de internação, sobretudo, os pacientes críticos, possuem alta propensão a desenvolverem lesões
cutâneas, sejam elas por contato (pele-pele, pele-excretas ou pele-dispositivos), por pressão, cisalhamento, atrito, ou ainda trauma acidental, por
determinadas patologias que predispõem o indivíduo a lesões de pele, sendo agravadas a depender do estado basal de saúde, perfil nutricional e
de resposta imunológica.

Além dessas lesões potenciais, existem também as lesões provocadas por trauma intencional, quando o profissional de saúde
necessita acessar alguma estrutura anatômica interna para fins terapêuticos como nas inserções de cateteres venosos periféricos ou centrais,
drenos abdominais, drenos torácicos, incisões cirúrgicas e confecção de ostomias.

As coberturas para cateteres centrais e periféricos, por exemplo, devem atender a recomendações e diretrizes nacionais e
internacionais como, promover conforto, reduzir custos hospitalares, prevenir intercorrências infecciosas e mecânicas associadas aos dispositivos
intravasculares. A cobertura deve ser estéril e permitir a inspeção diária do local de punção. Assim, a película deve ser hipoalergênica, flexível e
elástica permitindo a respiração normal da pele, com alta permeabilidade ao oxigênio e vapores, e ser impermeável a líquidos e microorganismos.
Dessa forma, estudos demonstraram redução na ocorrência de complicações, como flebite e infecção de corrente sanguínea, durante a utilização
deste dispositivo.

Da mesma forma, eventos como lesões por pressão (LPP) e dermatites associadas a incontinência (DAI) podem infectar e
deflagrarem sepse cutânea, que prolongam o tempo de internação (e os custos com medicamentos, nutrição), a ocupação de leitos, o gasto de
materiais e antibióticos e o tempo de assistência a esses pacientes, além do maior risco de mortalidade. Sendo assim, se faz importante o manejo
destas lesões com insumos adequados, sem os quais ou com a descontinuidade do tratamento por déficit dos mesmos, tem o processo de
cicatrização dificultado postergando a alta hospitalar.

Neste contexto, foram incluídos neste Estudo solicitação de insumos por parte das policlínicas, que são unidades de Saúde que
também assistem Bombeiros e dependentes portadores de lesões, aumentando a adesão pelo acesso facilitado dos pacientes, expandindo a
captação dos pacientes acompanhados nessas unidades, visando também a prevenção de lesões e/ou complicações. Dessa forma, foram inclusos
nesse ETP as quantidades solicitadas pelos oficiais responsáveis dessas unidades ( em anexo no SEI nº 270006/014337/2024) baseando-se no
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número de atendimentos a pacientes diabéticos, que participam de projetos locais de prevenção, dentre outros, assim como nas unidades onde já
existem esse acompanhamento de curativos, baseando-se na sua memória de cálculo.

Ademais, considerando a abertura da central de quimioterapia na Policlínica de Campinho com o atendimento prestado aos
pacientes com infusão de medicamentos oncológicos, alguns irritantes e vesicantes que necessitam de vigilância contínua e visualização
adequada do acesso venoso facilitada pelo uso de curativo transparente não estéril bem como protocolos como Folfiri , Folfox entre outros em
que o acesso é feito através da punção de um cateter central, que necessita de curativo transparente estéril, e que o paciente leva uma bomba
elastomerica para casa, incluiu-se também nesta aquisição, o quantitativo solicitado pela Central de quimioterapia.

 
 

2. Descrição dos Requisitos da Contratação
2.1 Descrição básica do objeto

 
Tabela 1. Itens, códigos e quantidades

ITEM ESPECIFICAÇÃO FAMILIA ID SIGA CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA

 
01

CURATIVO DE ALGINATOS, TIPO:
PLACA, TRATAMENTO: CÁLCIO E
PRATA, COMPRIMENTO:10 CM,
LARGURA: 10 CM FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
 

15 170260 484851 UN

Descrição Complementar:
É composto por alginato, carboximetilcelulose (cmc) e prata iônica.
Variação aceita: Largura e comprimento até 2 cm para mais ou para menos desde que não ultrapasse a
variação de até 15% da área do curativo.
Formato: quadrado ou retângulo.

02

CURATIVO DE ALGINATOS, TIPO:
PLACA, TRATAMENTO: ESTÉRIL,
COMPRIMENTO: 10CM, LARGURA:
10CM

15 24240 484840 UN

Descrição Complementar:
Variação aceita: Largura e comprimento até 2 cm para mais ou para menos desde que não ultrapasse a
variação de até 15% da área do curativo.
Formato: quadrado ou retângulo.
 
 

03

COBERTURA,CAMADA: 3,
MATERIAL: COBERTURA COM
ESPUMA DE POLIURETANO,
SUPERABSORVENTE VERTICAL E
RETEM O EXSUDATO, MATRIZ
CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA
LIPIDIO-COLOIDE, TIPO: ESTIMULA
A GRADUACAO, EPITELIZACAO,
PROMOVE A REPARACAO
TECIDUAL E PREVENCAO DE
LESOES, MINIMIZA A DOR NAS
TROCAS, TAMANHO: 10 X 10 CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
BORDAS ADESIVAS SUAVES DE
SILICONE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

15 147010 485035 UN

Descrição complementar: Possuir camada de espuma de poliuretano superabsorvente e borda de silicone
semipermeável.
Variação aceita: Até 3cm para mais, formato quadrado ou arredondado.

Edital de Licitação 202 (118780445)         SEI SEI-270006/014337/2024 / pg. 39



04

PELICULA PROTETIVA PELE,
TIPO: LIQUIDA,
COMPOSICAO: SOLUCAO
POLIMERICA DIFUNDIDA EM
SOLVENTE NAO CITOTOXICO
COM EMOLIENTE E
ACRILATO, FATOR
PROTECAO: N/A,
FORNECIMENTO: FRASCO
SPRAY 28 ML
 

15 112038 477288 UN

Descrição Complementar:
Spray barreira composto por solução polimérica, não alcoólica, de secagem rápida
Variação aceita: Frasco Spray 28ML a 50ML.

05

CURATIVO HIDROGEL,
TRATAMENTO: ALGINATO, COR:
INCOLOR, APLICACAO: FERIDAS
NECROSADAS, FORNECIMENTO: 85
G

15 80068 484925 UN

Descrição Complementar:
Pode NÃO conter Alginato, PODE conter PHMB.
Curativo em forma de gel hidratante, estéril.
Variação aceita: Peso líquido de 20% para mais ou para menos.

06

MEDICAMENTO USO HUMANO,
GRUPO FARMACOLOGICO:
A N T I S S E P T I C O S PARA
CURATIVO,PRINCIPIO ATIVO:
P O L I H E X A N I D A E AGUA
PURIFICADA (PHMB), FORMA
F A R M A C E U T I C A : SOLUCAO
AQUOSA ESTERIL
CONCENTRACAO / DOSAGEM: 0,2,
UNIDADE: %, VOLUME: 350ML,
APRESENTACAO: FRASCO,
ACESSORIO: N/A, FORMA
FORNECIMENTO: ML
 

01 171612 471162 ML

Descrição Complementar:
Solução para irrigação de feridas composta por 0,1% de Undecilaminopropil Betaína; 0,1% de Polihexanida;
99,8% de Água Purificada.
Variação aceita: Volume de 10% para mais ou para menos.

07

FILME POLIURETANO
ADESIVO,
TRATAMENTO: ESTÉRIL, FUNÇÃO:
FIXAÇÃO DE CATETER, DIMENSÃO:
9-11 CM X 11-12CM, APLICAÇÃO:
SISTEMA DE MOLDURA COM TIRAS
PARA FIXAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO,
PROPRIEDADE: BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL,
IMPERMEÁVEL A FLUIDOS
EXTERNOS, TRASPARENTE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

15 138238 483381 UN

Descrição Complementar: Com fenestra.
Variação aceita: 09CMX10CM, 8,5CMX11,5CM e 9-11 CM X 11-12CM
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08

FILME POLIURETANO ADESIVO,
TRATAMENTO: ESTÉRIL, FUNÇÃO:
FIXAÇÃO DE CATETER, DIMENSÃO:
5-7CM X 6-7 CM, APLICAÇÃO:
SISTEMA DE MOLDURA COM TIRAS
PARA FIXAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO,
PROPRIEDADE: BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL,
IMPERMEÁVEL A FLUIDOS
EXTERNOS, TRANSPARENTE,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

15 138239 483382 UN

Descrição Complementar:
Vir acompanhado de tiras adesivas para estabilização. Com fenestra.
Variação aceita: Até 3 CM a mais na largura e no comprimento.

09

 
FILME POLIURETANO ADESIVO,
TRATAMENTO: NAO ESTERIL,
FUNCAO: CURATIVO, DIMENSAO:
10CM X 10M, APLICACAO:
PERMITIR PASSAGEM E TROCA DE
OXIGENIO E UMIDADE,
PROPRIEDADE: BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL

15 72438 357711 UN

Descrição Complementar: Em formato de rolo, para fixação de cateteres, drenos, sondas e coberturas
secundárias de feridas, permiOndo barreira microbiológica ao leito da pele, proteção contra fluidos, elevada
transmissão de vapor d´água, adequada troca gasosa e visualização do local coberto.
OBS: Apresentação: Rolo de 10M
Variação aceita: até 5CM a mais de largura.

10

CURATIVO NAO OCLUSIVO (GAZE
NAO ADERENTE), MATERIAL
MALHA: ACETATO CELULOSE
(RAYON), MATERIAL EMULSAO:
PETROLATO, LARGURA: 7,6 CM,
COMPRIMENTO: 7,6 CM

15 25848 485086 UN

Descrição Complementar:
A MALHA PODE SER DE ALGODÃO, PODE CONTER PARAFINA, AGE, COPAÍBA, MELALEUCA, VIT, A e E,
CLOREXIDINA 0,1%.
Variação aceita: 10 X 10CM

11

CURATIVO HIDROCOLOIDE, TIPO:
PLACA FINA SEM BORDA,
TRATAMENTO: ESTERIL, LARGURA:
10 CM, COMPRIMENTO: 10 CM

15 21850 484821 UN

Descrição Complementar: EXTRA-FINO
Variação aceita: Largura e comprimento até 2 cm para mais ou menos, desde que não ultrapasse a variação
de até 15% da área do curativo.
Formato: quadrado.

12

CURATIVO - QUANTIDADE
CAMADA: 1 CAMADA, MATERIAL:
ESPUMA DE HIDROPOLIMERO NAO
ADESIVO COM PRATA IONICA,
TRIDIMENSIONAL, TAMANHO: 10 X
10 CM., APRESENTACAO: ESTERIL ,
SEM PROPRIEDADE ADESIVA, ALTA
ABSORCAO VERTICAL,
IMPERMEAVEL, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
 

15 145136 484948 UN

Descrição Complementar: Sem borda.
Variação aceita: Largura e comprimento até 2,5 cm para mais.
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13

CURATIVO – QUANTIDADE
CAMADA: 1, MATERIAL:
MEMBRANA REGENERADORA
POROSA, CONSTITUIDAS DE
MICROFIBRILAS DE CELULOSE
CRISTALINA, SINTETIZADAS EM
CONDICOES ESPECIAIS VIA
FERMENTACAO BACTERIANA,
ESTERILIZADO EM OXIDO DE
ETILENO COM POROSIDADE DE 2 A
3M PERMEÁVEL, TAMANHO:
15X10CM , APRESENTACAO:
ENVELOPE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

15 139102 485103 UN

Descrição Complementar:
Variação aceita: Largura e comprimento até 2 cm para mais ou menos, desde que não ultrapasse a variação
de até 15% da área do curativo.
 

14

CURATIVO CARVAO ATIVADO -
TRATAMENTO: PRATA,
COMPRIMENTO: 10 CM X 10
CM~10,5CM X 10,5CM, FORMA
FORNECIMENTO: PLACA/SACHE

15 173080 485057
UN
 

Descrição Complementar: Variação aceita: Largura e comprimento até 2 cm para mais ou para menos. Que
seja recortável.

15

PELÍCULA PROTETIVA DE PELE-
T I P O : CREME, COMPOSIÇÃO:
DIMETICONA E EMOLIENTE. FATOR
PROTEÇÃO:N/A,
FORNECIMENTO:TUBO

15 79135 485107 UN

Descrição Complementar: O PRODUTO DEVE SER HIPOALERGÊNICO E PERMITIR O USO DE FITAS E
DISPOSITIVOS ADESIVOS.
Pode conter: D-pantenol, Vit E, Ureia.
Variação aceita: Unidade com volume acima de 60ml até 100ml, ou gramatura acima de 56 g até 100 g.
 

16

COBERTURA,CAMADA:
MULTICAMADA, MATERIAL:
COBERTURA COM ESPUMA DE
POLIURETANO,
SUPERABSORVENTE VERTICAL E
RETEM O EXSUDATO, MATRIZ
CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA
LIPIDIO-COLOIDE, TIPO: ESTIMULA
A GRADUACAO, EPITELIZACAO,
PROMOVE A REPARACAO
TECIDUAL E PREVENCAO DE
LESOES, MINIMIZA A DOR NAS
TROCAS, TAMANHO: TAMANHO G
FORMATO SACRAL,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
BORDAS ADESIVAS SUAVES DE
SILICONE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

15 185439 485044 UN

Descrição complementar: Cobertura de espuma com no mínimo 4 camadas, atua minimizando e
redistribuindo a pressão e o o cisalhamento, reduzindo a fricção e mantendo um microclima ideal. Possui
eficiência comprovada para a prevenção de lesão por pressão quando usada com outros protocolos de
prevenção padrão.
Variação Aceita: Tam M, largura mínima: 17 cm
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17

COBERTURA - CAMADA: 1,
MATERIAL: COBERTURA DE ALTA
ABSORCAO COMPOSTO POR
HIDROFIBRAS, ESTERIL, 100 %
CARBOXIMETILCELULOSE SODICA,
1,2% DE PRATA IONICA,  TIPO:
ACAO BACTERICIDA,
BACTERIOSTATICA LIBERACAO
CONTROLADA DE IONS DE
PRATA,,TAMANHO: 15 X 15 CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
NAO ADERENTE.
TRANSFORMANDO A PLACA EM
UM GEL COESO, PLACA,
FORNECIMENTO: UNIDADE

15 160541 484869 UN

Descrição Complementar: Camada dupla de hidrofibras, ação gelificante, absorção extra e remoção do
biofilme.
Variação aceita: 10 CM x 10 CM

 
Havendo qualquer divergência entre o descritivo do objeto presente neste ETP e o descrito do Sistema Integrado de Gestão

de Aquisições (SIGA) deverá prevalecer o constante neste ETP.
 

3. Estimativa da quantidade e memória de cálculo
 

Considerando que o tratamento de lesões cutâneas é algo dinâmico onde a escolha do curativo depende de vários fatores, como:
evolução da lesão, fases de cicatrização, tipo de tecido apresentado, tipos de exsudatos, presença ou não de infecção e etc.

Considerando que o processo terapêutico possui etapas como limpeza, desbridamento, redução do odor, da dor, tratamento da
infecção ou redução da colonização.

Considerando que mesmo diante da ausência de lesões, recursos são necessários para a sua prevenção.

A memória de cálculo de utilização dos insumos solicitados pelos setores do HCAP foi realizada com base na média do
consumo das coberturas utilizadas entre os anos de 2021 à 2023. À exceção do setor de Núcleo de segurança, que para o item 8, apresentou
memória de cálculo em anexo: 79212801.

As memórias de cálculo dos itens e quantitativos solicitados pelas Policlínicas encontram-se apresentadas nos seguintes anexos a árvore
processual: 78641513, 78641990, 78643124 e 78643228.

Tanto a memória de cálculo do HCAP quanto das Policlínicas serão apresentadas em tabela junto à estimativa de quantidade.

O HCAP atende uma clientela heterogênea, com lesões diversificadas, o que faz necessário admitir uma margem de segurança
de forma a disponibilizar materiais que favoreçam uma assistência livre de improvisos e de forma individualizada, considerando todos os
aspectos que influenciam no processo cicatricial. Portanto, no quantitativo anual total previsto foi acrescido 20% (vinte por cento) do total
anual estimado para estabelecer margem de segurança de forma a minimizar as incertezas associadas ao suprimento e/ou demanda, objetivando
evitar a ocorrência de faltas ou falhas de estoque.

Importante ressaltar que para os itens abaixo não há histórico de consumo pois ainda não haviam sido adquiridos. Tais itens
visam substituir o uso de coberturas mais simples que vinham sendo utilizadas. Entretanto, os novos itens apresentam ação mais específica,
com melhor qualidade, garantindo um resultado melhor no tratamento que se propõe.

 

ITEM 7, filme de poliuretano adesivo 10cm x10 cm.

-Central de Quimioterapia, oncologia: segue tabela com memória de cálculo, com a média de três meses de tratamento. A necessidade está
baseada no número de pacientes que tratam atualmente. Folfiri e folfox usam 2 curativos estéreis por mês pois tratam a cada 14 dias, este
número varia e pode crescer, haja visto que a incidência do câncer encontra-se em exponencial crescimento.

 

CURATIVO ESTÉRIL QUANTITATIVO MÉDIO
MENSAL DE PACIENTES

Folfox 09
Folfiri 06

 

Assim, considera-se o quantitativo de 15 pacientes/mês, fazendo uso de 2 curativos estéreis/ mês conforme tabela acima, estima-se o quantitativo
de: 30 unidades por mês, 360 unidades ao ano.

 

ITEM 8, filme de poliuretano adesivo 5cm x7 cm.

-HCAP: até então só era utilizado pelo setor da Unidade Materno Infantil, especialmente em crianças e neonatos, entretanto, foi solicitado pelo
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Núcleo de Segurança do Paciente a ampliação do seu uso para todos os setores de assistência por permitir melhor visualização do óstio do
acesso venoso e minimizar o risco de infecção. Para este item a demanda atual do HCAP foi calculada com base nos indicadores do NSP-
HCAP, considerando o número de acessos periféricos nos últimos 12 meses e o tempo de permanência do acesso estipulado pela SCIH-HCAP
que é de 96h (Anexo 79212801). Sendo assim serão necessárias 5445 (cinco mil quatrocentos e quarenta e cinco) unidades de coberturas
transparente estéril para o período de 1 ano apenas para o HCAP. Conforme Nota Técnica GVIMS/GGTES/DIRE3/ANVISA Nº 04 / 2022 -
Práticas seguras para a prevenção de incidentes envolvendo cateter intravenoso periférico em serviços de saúde, que recomenda que
QUALQUER cobertura para cateter periférico seja estéril, o quantitativo do referido insumo passará a contemplar todas a unidades do HCAP
onde haja necessidade de punção venosa periférica, que permanecerá por mais de 48h.

 

ITEM 9, filme poliuretano adesivo,tratamento: nao estéril.

Quantitativo solicitado pela central de quimioterapia, localizada na 1ª Policlínica – Campinho. Segue tabela com memória de cálculo, com a
média de três meses de tratamento, cujo cálculo confere 10 x 10 cm para cada troca de curativo. A necessidade está baseada no número de
pacientes que tratam atualmente, estimando-se 01 rolo por mês,12 ao ano.

 

CURATIVO NÃO
ESTÉRIL

QUANTITATIVO MÉDIO MENSAL DE
PACIENTES

Doxorrubicina 20

 

ITEM 15, película protetora de pele em creme.

Indicado para pacientes mais críticos, com mobilidade reduzida, incontinentes e em uso de fraldas, o que compromete a
integridade cutânea e frequentemente apresentam áreas de pele em risco ou já comprometidas por DAI (Dermatite associada a Incontinência).
Em 2022, tivemos 37 casos de LP sacral, dos quais 17 possuiam DAI, em 2023 foram 35 casos de LP sacral, das quais, 12 tinham DAI. O
protetor de pele em creme age como uma barreira impermeável, proporcionando uma cobertura superior ao spray, protegendo a pele da
exposição à umidade, essencial para prevenir a maceração da pele e das bordas das feridas existentes, com exsudação máxima, além de ser
extremamente útil na prevenção e tratamento de queimaduras ocasionadas por radioterapia. Em 2022 a equipe de pele atendeu 1 caso de
queimadura por radioterapia e em 2023 foram 2 casos.

Além de agir como barreira, o creme auxilia na manutenção da hidratação da pele, não prejudica a aderência dos adesivos dos
curativos e é amplamente utilizado em pacientes estomizados, atuando na prevenção periestomal, onde ocorre o risco de queimaduras por
contato com fluídos corporais, além de corroborar com a cicatrização da pele danificada ao redor do estoma e facilitar a adesão e selagem
adequada da placa de ostomias à pele, melhorando a eficácia da bolsa coletora. Em 2022 foram tratados pela equipe de pele, 3 pacientes com
lesão periestomal e em 2023, 2 pacientes com esse tipo de lesão. Baseados nos atendimentos realizados, utilizamos como base de cálculo, uma
média de 18 pacientes por mês, com maior vulnerabilidade e que necessitariam de uma abordagem mais efetiva na prevenção e tratamento
desses tipos de lesões. Considerando que 1 frasco de película protetora em creme por semana atende até 2 pacientes, chegamos ao número de
36 frascos por mês, que dariam 432 frascos por ano.

 

ITEM 16, espuma multicamadas:

Indicado principalmente em pacientes em estado crítico, especialmente aqueles internados em unidades de terapia intensiva,
Unidade intermediária e SPA clínico, e que são notoriamente vulneráveis a complicações relacionadas a feridas, tais como LP, devido à
imobilidade, fragilidade da pele, uso de dispositivos médicos e presença de múltiplas comorbidades. Diante da alta prevalência de lesões por
pressão na região sacral registrada em 2022 e em 2023, a adoção de espuma multicamadas em formato sacral se apresenta como uma medida
eficaz e urgente para a prevenção dessas lesões. Esta abordagem não apenas proporcionará benefícios clínicos significativos aos nossos
pacientes, mas também resultará em economias substanciais para a instituição. A espuma multicamadas funciona como superfície de suporte e
tem se mostrado extremamente eficaz na prevenção e tratamento dessas lesões, ela proporciona uma distribuição de pressão mais uniforme
sobre áreas mais vulneráveis, reduzindo o risco de desenvolvimento de lesões por pressão. As bordas de silicone, permitem que possa haver
uma inspeção diária da área vulnerável, favorecendo a remoção e a recolocação da placa, sem prejudicar a aderência da mesma, evitado que
necessite ser substituída, proporcionando mais conforto e menos trauma para a pele do paciente, ocasionados por adesivos. Além da
prevenção, também possui alta capacidade de absorção, reduz a necessidade de trocas frequentes de curativos, otimizando o tempo da equipe
de enfermagem e os recursos hospitalares. Espera-se que com a aquisição deste material, consiga-se reduzir em ao menos 50% a prevalência
de LP sacral. Observamos uma média de 16 pacientes/mês com risco alto ou muito alto de desenvolver LP (7 leitos de CTI, 2 de unidade
intermediária, 1 leito vermelho no SP clínico e 6 nas unidades de internação do 1º e 2º andar). Embora a Espuma multicamadas possa
permanecer por até 7 dias, consideramos uma durabilidade de 5 dias, devido aos inúmeros casos de incontinência fecal, que poderiam causar
danos ao material, cada paciente necessita, em média, de 5 trocas de espumas durante o período de tratamento.

Com base nesses dados, calculamos que são necessárias 80 espumas por ciclo de utilização para 16 pacientes. Estimamos que
um paciente passe por um ciclo de utilização de espumas (25 dias) aproximadamente 14 vezes por ano. Com base nesses dados, calculamos
que são necessárias 80 espumas por ciclo de utilização para 16 pacientes. Considerando 14 ciclos anuais, a necessidade total é de 1120
espumas por ano.

 

ITEM 17, curativo de Hidrofibras com prata:

Cobertura muito importante para tratar os pacientes atendidos no ambulatório, após a alta hospitalar, com feridas infectadas, ou
com risco de infecção com exsudação moderada a máxima, por apresentar um grande capacidade de absorção, o que facilita o controle do
exsudato, mantendo um ambiente úmido favorável para a cicatrização, reduzindo as trocas dos curativos, já que os curativos podem
permanecer de 3 a 7 dias, consequentemente, reduzindo a dor e desconforto do paciente e os custos para a instituição. Nos atendimentos
ambulatoriais, tivemos a oportunidade de testar o produto que em uma única aplicação, já demonstrou excelentes resultados. O produto
também seria utilizado no preenchimento das feridas cavitárias, pois adapta-se à forma da ferida, garantindo um contato adequado e evitando
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espaços onde as bactérias poderiam se alojar. Sendo muito útil no tratamento das lesões por pressão em estágios 3 e 4 e Síndrome de Fournier.

Em 2023 observou-se um excelente resultado em pacientes com úlceras vasculogênicas, atendidos ambulatorialmente, havendo
êxito na cicatrização de lesões que os acompanhavam há vários anos, um deles, inclusive, mais de 2 décadas. O cálculo foi baseado na
utilização do produto em pacientes com úlcera vasculogênicas, circulares, bilateral, que utilizou-se 3 placas 10cm x10cm em cada perna,
totalizando 6 placas, com trocas a cada 5 dias durante 14 dias de tratamento, totalizando 3 trocas, que levaria a um gasto de 18 placas por
paciente.

Em 2023 foram acompanhados no ambulatório de curativos do HCAP, 4 pacientes com úlcera vasculogênica e 3 pacientes com
Síndrome de Fournier. Além desses, considera-se que o perfil de pacientes para uso do insumo estende-se para os que estão em
acompanhamento para lesões cavitárias de outras etiologias, além das LP estágios 3 e 4, estimando-se o aumento para 20 pacientes
atendidos/ano. Dessa forma, considerando-se o gasto de 18 placas por paciente, estima-se um quantitativo anual total de 360 unidades do
curativos de hidrofibras.

 

 

 
 

Item Especificação
Unidade

de
medida

HCAP
CMM
2021

HCAP
CMM
2022

HCAP
CMM
2023

HCAP Total
Anual

1ª
POL

Anual

2ª
POL

Anual

3ª
POL

Anual

4ª
POL

Anual
Oncologia

TOTAL
HCAP +

Policlínicas
+

Oncologia

Quantitativo
Anual

(total +
20%)

1

Curativo de
alginatos, tipo:

placa, tratamento:
cálcio e prata,

comprimento:10 cm,
largura: 10 cm

forma fornecimento:
unidade

UN 45 47 49 564 0 96 96 0 0 756 910

2

Curativo de
alginatos, tipo:

placa, tratamento:
estéril,

comprimento: 10cm,
largura: 10cm

UN 50 53 52 620 48 0 0 0 0 668 810

3

Cobertura,camada:
3, material:

cobertura com
espuma de

poliuretano,
superabsorvente
vertical e retem o
exsudato, matriz
cicatrizante de

tecnologia lipidio-
coloide, tipo:

estimula a
graduacao,

epitelizacao,
promove a reparacao
tecidual e prevencao
de lesoes, minimiza

a dor nas trocas,
tamanho: 10 x 10
cm, caracteristicas
adicionais: bordas
adesivas suaves de

silicone, forma
fornecimento:

unidade

UN 93 107 122 1288 0 0 0 0 0 1288 1550

4

Pelicula protetiva
pele, tipo: liquida,

composicao: solucao
polimerica difundida

em solvente nao
citotoxico com

emoliente e acrilato,
fator protecao: n/a,

fornecimento: frasco
spray 28 ml

UN 55 60 85 800 0 12 12 12 0 836 1010

5

Curativo hidrogel,
tratamento: alginato,

cor: incolor,
aplicacao: feridas

necrosadas,
fornecimento: 85 g

UN 35 38 30 412 0 12 12 12 0 448 538
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6

Medicamento uso
humano, grupo
farmacologico:

antissepticos para
curativo,principio

ativo: polihexanida e
agua purificada
(phmb), forma
farmaceutica:

solucao aquosa
esteril concentracao

/ dosagem: 0,2,
unidade: %, volume:

350ml,
apresentacao:

frasco, acessorio:
n/a, forma

fornecimento: ml

FRASCO 20 23 22 260 12* 12 12 12 0
 

308
 

370

7

Filme poliuretano
adesivo, tratamento:

estéril, função:
fixação de cateter,
dimensão: 9-11 cm

x 11-12cm,
aplicação: sistema
de moldura com

tiras para fixação e
identificação,
propriedade:

barreira bacteriana e
viral, impermeável a

fluidos externos,
trasparente, forma

fornecimento:
unidade

UN 192 198 206 2384 0 0 0 0 360 2744 3300

8

Filme poliuretano
adesivo, tratamento:

estéril, função:
fixação de cateter,
dimensão: 5-7cm x
6-7 cm, aplicação:
sistema de moldura

com tiras para
fixação e

identificação,
propriedade:

barreira bacteriana e
viral, impermeável a

fluidos externos,
transparente, forma

fornecimento:
unidade

UN - - -

5445
Quantitativo
baseado nos
indicadores

do NSP-
HCAP,

conforme
demonstrado
no item xx

0 600 600 0 0 6645 8000

9

Filme poliuretano
adesivo, tratamento:
nao esteril, funcao:
curativo, dimensao:

10cm x 10m,
aplicacao: permitir

passagem e troca de
oxigenio e umidade,

propriedade:
barreira bacteriana e

viral

UN 40 38 41 476 72 0 0 0 12 560 700

10

Curativo nao
oclusivo (gaze nao
aderente), material

malha: acetato
celulose (rayon),
material emulsao:
petrolato, largura:

7,6 cm,
comprimento: 7,6

cm

UN 48 107 160 1260 0 0 0 0 0 1260 1512

11

Curativo
hidrocoloide, tipo:

placa fina sem
borda, tratamento:
esteril, largura: 10
cm, comprimento:

10 cm

UN 44 23 23 360 48 48 48 0 0 504 610
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12

Curativo -
quantidade camada:
1 camada, material:

espuma de
hidropolimero nao
adesivo com prata

ionica,
tridimensional,

tamanho: 10 x 10
cm., apresentacao:

esteril, sem
propriedade adesiva,

alta absorcao
vertical,

impermeavel, forma
fornecimento:

unidade

UN 0 38 42 480 0 120 120 12 0 732 880

13

Curativo –
quantidade camada:

1, material:
membrana

regeneradora
porosa, constituidas
de microfibrilas de
celulose cristalina,

sintetizadas em
condicoes especiais

via fermentacao
bacteriana,

esterilizado em
oxido de etileno com

porosidade de 2 a
3m permeável,

tamanho: 15x10cm ,
apresentacao:

envelope, forma
fornecimento:

unidade

UN 0 9 9 108 48 72 72 72 0 372 450

14

Curativo carvao
ativado - tratamento:
prata, comprimento:

10 cm x 10
cm~10,5cm x
10,5cm, forma
fornecimento:

placa/sache

UN 0 0 13 156 48 96 96 48 0 444 540

15

Película protetiva de
pele- tipo: creme,

composição:
dimeticona e

emoliente. fator
proteção:n/a,

fornecimento:tubo

UN - - - 432 0 12 12 12 0 468 562

16

Cobertura,camada:
multicamada,

material: cobertura
com espuma de

poliuretano,
superabsorvente
vertical e retem o
exsudato, matriz
cicatrizante de

tecnologia lipidio-
coloide, tipo:

estimula a
graduacao,

epitelizacao,
promove a reparacao
tecidual e prevencao
de lesoes, minimiza

a dor nas trocas,
tamanho: tamanho g

formato sacral,
caracteristicas

adicionais: bordas
adesivas suaves de

silicone, forma
fornecimento:

unidade

UN - - -

 
 
 
 
 
 

1120
Item não
possui

consumo
médio.

Quantitativo
estabelecido

conforme
memória de

cálculo
descrita

anteriormente.

0 48 48 48 0 1264 1520
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17

Cobertura - camada:
1, material:

cobertura de alta
absorcao composto

por hidrofibras,
esteril, 100 %

carboximetilcelulose
sodica, 1,2% de

prata ionica, tipo:
acao bactericida,
bacteriostatica

liberacao controlada
de ions de

prata,,tamanho: 15 x
15 cm, forma,
caracteristicas
adicionais: nao

aderente.
transformando a
placa em um gel

coeso, placa,
fornecimento:

unidade

UN - - -

 
 
 
 

360
Item não
possui

consumo
médio.

Quantitativo
estabelecido

conforme
memória de

cálculo
descrita

anteriormente

0 0 0 12 0 372 450

 

 

* Embora o anexo 78641513 apresente quantitativo anual de 6 Unidades, faz-se necessário o arredondamento para 12 unidades
devido ao prazo de validade do item (1 mês);

Obs: Apontamos que o quantitativo total de alguns itens foi ajustado em função da apresentação dos medicamentos disponíveis
no mercado, evitando dessa forma o fracionamento de embalagens;

Registramos que os itens possuem essas codificações previstas na última versão do PCA (Plano de Contratações anuais) 2024.

Durante a realização deste Estudo houve alteração no quantitativo final de alguns itens em relação ao apresentado no
Documento de Oficialização de demanda. Ressalta-se que tal variação não compromete o orçamento estimado pela Administração para esta
aquisição.

 

4. Levantamento de Mercado
 

A avaliação de mercado busca encontrar as opções disponíveis para atender as necessidades da Administração.

Dentro do presente estudo foram analisados processos de contratações semelhantes, feitas por outros órgãos e entidades, por meio
de consultas ao site de compras públicas do Estado do Rio de Janeiro (Sistema Integrado de Gestão de Aquisições (SIGA), de compras públicas
do Governo Federal (Compras.gov.br) e demais sítios eletrônicos, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Foi observado que para a aquisição dos materiais solicitados, os
estabelecimentos de saúde congêneres, em especial os hospitais e as entidades públicas, realizam a contratação de forma similar à que se
pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas.

 

4.1 Soluções disponíveis no mercado
 

O presente ETP busca suprir a necessidade de Insumos para prevenção e tratamento de lesões cutâneas
(Curativos/Coberturas/Soluções medicamentosas) das Unidades de saúde do CBMERJ. Dessa forma, considerando tratar-se de bens de
consumo não duráveis, a forma viável é a Aquisição dos itens.

A partir dea pesquisa realizada em sites públicos foi possível verificar que tratam-se de objetos comuns, amplamente
comercializados no mercado.

Assim, este Estudo relacionou duas soluções possíveis para realizar a pretensa aquisiçao:

Solução 1 - Registrar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de participante

Solução 2 - Realizar licitação própria.

 

ANÁLISE DAS SOLUÇÕES:

Solução 1 - Durante a realização deste ETP não foram localizados processos licitatórios para registro de preços disponíveis para participação.

Solução 2 - É viável a realização de licitação, uma vez que faz-se necessária a aquisição do objeto para suprir a demanda por insumos de
curativos para atendimento de qualidade aos usuários das Unidades de saúde do CBMERJ, além dos itens constantes deste Estudo estarem
previstos no Plano anual de Contratações desta Instituição.

Foi observado que para a aquisição dos materiais solicitados, os estabelecimentos de saúde congêneres, em especial os hospitais e
as entidades públicas, realizam a contratação de forma similar à que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências legais e normativas.
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4.2 Análises de contratações anteriores do CBMERJ
 

Foi identificada a seguinte contratação anterior formalizada pelo CBMERJ para o atendimento a demandas similares à descrita
neste ETP:

 

Processo Administrativo (SEI) Ato Administrativo Data da Homologação
27/132/001332/2019 PE 021/20 10/07/2020

 
 

Vale ressaltar que a referida contratação não englobou todos o itens constantes neste Estudo.

 

4.3 Análises de contratações anteriores implementadas por outros Órgãos Públicos
 

Foram analisadas contratações similares formalizadas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas ao Sistema de Compras
do Governo Federal - COMPRASNET e ao site de compras públicas do Estado do Rio de Janeiro (Sistema Integrado de Gestão de Aquisições
(SIGA), para identificar as soluções costumeiramente contratadas no mercado, e que melhor atendessem às necessidades da Administração

As contratações encontradas para os itens desse estudo estão descritas no quadro abaixo e anexadas ao processo (79216097 e
79216054):

 

Órgão Público Ato Administrativo Data da Realização
COMANDO DO EXERCITO PE31/2023 28/11/2023

HOSPITAL UNIV DA UNIVERSIDADE FEDERAL AMAPA PE72/2023 13/12/2023
COMANDO DA AERONAUTICA PE32/2023 22/08/2023

HOSPITAL U. CASSIANO ANTONIO DE MORAIS PE175/2023 03/01/2024
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES PE070/2023 12/12/2023

UERJ-ADMINISTRAÇÃO CENTRAL PE0357/23 14/05/2024
SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR PE067/23 16/10/2023

 
 

 

5. Estimativa preliminar do valor da contratação
 

Os preços referenciais, contidos na tabela abaixo, foram obtidos através de pesquisa no Painel de Preços do Sistema de Compras
do governo federal, conforme documento anexo (79216097), considerada a mediana dos preços.

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. TOTAL PREÇO UNITÁRIO VALOR GLOBAL

01
CURATIVO DE ALGINATOS, TIPO: PLACA,
TRATAMENTO: ESTÉRIL COM PRATA,
COMPRIMENTO:10 CM, LARGURA: 10 CM

910 R$ 25,00 R$ 22.750,00

02
CURATIVO DE ALGINATO, TIPO: PLACA,
TRATAMENTO: ESTÉRIL, COMPRIMENTO:
10CM, LARGURA: 10CM

810 R$ 7,11 R$5.759,10

03

COBERTURA, CAMADA: 3, MATERIAL:
COBERTURA COM ESPUMA DE
POLIURETANO, SUPERABSORVENTE
VERTICAL E RETEM O EXSUDATO, MATRIZ
CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA LIPIDIO-
COLOIDE, TIPO: ESTIMULA A GRADUACAO,
EPITELIZACAO, PROMOVE A REPARACAO
TECIDUAL E PREVENCAO DE LESOES,
MINIMIZA A DOR NAS TROCAS, TAMANHO:
10 X 10 CM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
BORDAS ADESIVAS SUAVES DE SILICONE,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

1550 R$ 11,06 R$ 17.143,00

04

PELICULA PROTETIVA PELE, TIPO: LIQUIDA,
COMPOSICAO: SOLUCAO POLIMERICA
DIFUNDIDA EM SOLVENTE NAO CITOTOXICO
COM EMOLIENTE E ACRILATO, FATOR
PROTECAO: N/A,

1010 R$ 43,15 R$ 43.581,50
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05

CURATIVO HIDROGEL, TRATAMENTO:
ALGINATO, COR: INCOLOR, APLICACAO:
FERIDAS NECROSADAS, FORNECIMENTO: 85
G

538 R$ 17,51 R$ 9.420,38

06

MEDICAMENTO USO HUMANO, GRUPO
FARMACOLOGICO: ANTISSEPTICOS,
PRINCIPIO ATIVO: POLIHEXANIDA, FORMA
FARMACEUTICA: LIQUIDO, CONCENTRACAO
/ DOSAGEM: 0,1, UNIDADE: %, VOLUME:
350ML, APRESENTACAO: FRASCO,
ACESSORIO: N/A

370 R$ 52,74 R$ 19.513,80

07

TRATAMENTO: ESTÉRIL, FUNÇÃO: FIXAÇÃO
DE CATETER, DIMENSÃO: 9-11 CM X 11-
12CM, APLICAÇÃO: SISTEMA DE MOLDURA
COM TIRAS PARA FIXAÇÃO E
IDENTIFICAÇÃO, PROPRIEDADE: BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL, IMPERMEÁVEL A
FLUIDOS EXTERNOS, TRASPARENTE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

 

3300

 

R$ 6,30

 

R$ 20.790

08

FILME POLIURETANO ADESIVO,
TRATAMENTO: ESTÉRIL, FUNÇÃO: FIXAÇÃO
DE CATETER, DIMENSÃO: 5-7CM X 8-9CM,
APLICAÇÃO: SISTEMA DE MOLDURA COM
TIRAS PARA FIXAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO,
PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E
VIRAL, IMPERMEÁVEL A FLUIDOS
EXTERNOS, TRANSPARENTE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

8000 R$ 3,50 R$ 28.000

09

FILME POLIURETANO
ADESIVO,TRATAMENTO: NAO ESTERIL,
FUNCAO: CURATIVO, DIMENSAO: 10CM X
10M, APLICACAO: PERMITIR PASSAGEM E
TROCA DE OXIGENIO E UMIDADE,
PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E
VIRAL

700 R$ 35,00 R$ 24.500

10

CURATIVO NAO OCLUSIVO (GAZE NAO
ADERENTE), MATERIAL MALHA: ACETATO
CELULOSE (RAYON), MATERIAL EMULSAO:
PETROLATO, LARGURA: 7,6 CM,
COMPRIMENTO: 7,6 CM

1512 R$ 4,19 R$ 6.335,28

 
11

CURATIVO HIDROCOLOIDE, TIPO: PLACA
FINA SEM BORDA, TRATAMENTO: ESTERIL,
LARGURA: 10 CM, COMPRIMENTO: 10 CM

 

610

 

R$ 7,50

 

R$ 4.575,00

12

CURATIVO - QUANTIDADE CAMADA: 1
CAMADA, MATERIAL: ESPUMA DE
POLIURETANO NAO ADESIVO COM PRATA
IONICA, TAMANHO: 10CM X 10 CM.,
APRESENTACAO: ESTERIL.

880 R$ 52,00 R$ 45.760,00

13

CURATIVO – QUANTIDADE CAMADA: 1,
MATERIAL: MEMBRANA REGENERADORA
POROSA, COM POROSIDADE DE 2 A 3M
PERMEÁVEL, TAMANHO: 7-15 X 10 CM,
APRESENTACAO: ENVELOPE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

450 R$ 19,45 R$ 8.752,50

14

CURATIVO CARVAO ATIVADO -
TRATAMENTO: ESTÉRIL COM PRATA,
COMPRIMENTO: 10 CM X 10 CM ~ 10,0 CM
X 10,0 CM, FORMA FORNECIMENTO:
PLACA/SACHE

540 R$ 18,00 R$ 9.720,00

15

PELÍCULA PROTETIVA DE PELE- TIPO:
CREME, COMPOSIÇÃO: DIMETICONA E
EMOLIENTE. FATOR PROTEÇÃO:N/A,
FORNECIMENTO:TUBO 60 ML

562 R$ 33,40 R$ 18.770,80
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16

COBERTURA,CAMADA: MULTICAMADA,
MATERIAL: COBERTURA COM ESPUMA DE
POLIURETANO, SUPERABSORVENTE
VERTICAL E RETEM O EXSUDATO, MATRIZ
CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA LIPIDIO-
COLOIDE, TIPO: ESTIMULA A GRADUACAO,
EPITELIZACAO, PROMOVE A REPARACAO
TECIDUAL E PREVENCAO DE LESOES,
MINIMIZA A DOR NAS TROCAS, TAMANHO:
TAMANHO G FORMATO SACRAL,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: BORDAS
ADESIVAS SUAVES DE SILICONE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE

1520 R$ 79,90

 

R$ 121.448,00

 

17

COBERTURA - CAMADA: 1, MATERIAL:
COBERTURA DE ALTA ABSORCAO
COMPOSTO POR HIDROFIBRAS, ESTERIL,
100 % CARBOXIMETILCELULOSE SODICA,
1,2% DE PRATA IONICA, , TAMANHO: 15 X
15 CM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

450 R$ 39,50 R$ 17.775,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 424.594,36

 
 
O valor total estimado para a eventual aquisição é de R$ 424.594,36 (quatrocentos e vinte e quatro mil, quinhentos e noventa e

quatro reais e trinta e seis centavos).
 

6. Sobre a Solução escolhida
 

Conforme exposto, os itens deste estudo tratam-se de bens comuns produzidos e comercializados por diversas empresas.
Considerando a natureza do objeto supracitado e as características do mercado, sugere-se que a AQUISIÇÃO DE BENS seja realizada através de
Licitação, na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio de Sistema de Registro de Preços (SRP).

Destaca-se que o procedimento proposto tem como principal benefício a adequação de cotas para empenhamento. Sendo assim a
contratação poderá ser realizada conforme a demanda, visto que o consumo dos itens pode sofrer flutuações ao longo do ano. Dessa forma evita-
se a formação de estoques muito elevados o que aumenta o risco de perdas dos produtos por caducidade além da imobilização dos recursos
públicos. Outra vantagem desse sistema é a fixação dos preços pelo período de um ano, ficando a Ata de Registro de Preços à disposição da
Administração Pública para, quando e se necessário efetuar a contratação.

Para fins de qualificação técnica todos os licitantes classificados em primeiro lugar deverão, obrigatoriamente, apresentar os
documentos a seguir, além de outras documentações que estarão detalhadas no respectivo Termo de Referências (T.R.).

Comprovação de aptidão, através de Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou
Privado, que demonstrem ter prestado serviços compatíveis em características, quantidades e prazos semelhantes com o objeto desta licitação;

Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de vigilância Sanitária (Não serão
aceitos protocolos em caso de emissão de primeira licença ou, no caso das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos
intempestivamente);

Os licitantes deverão apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos e Insumos que porventura cotarem neste certame,
emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), ou cópia autenticada de tópico do Diário Oficial da União que publicou o
Registro, sendo que o local onde estiver impresso o registro deverá estar sublinhado em cor diferente da impressão.

De acordo com informações apresentadas neste estudo podemos afirmar que dentre os parâmetros analisados, a solução XXX e o
custo total projetado para a contratação, convergem com as diretrizes de gerenciamento adotadas pela Administração, para atendimento dos
serviços/objeto elencados no presente estudo.

 

6.1 Local de entrega
 
O objeto deverá ser entrege no Almoxarifado Geral da Diretoria Geral de Saúde, mediante agendamento através do telefone (21)

99329-1646 ou e-mail: almoxarifadodgscsm@gmail.com.
 
End: AVENIDA BARTOLOMEU DE GUSMÃO, Nº 850 – SÃO CRISTÓVÃO – RIO DE JANEIRO - RJ – CEP: 20941-160:

 

6.2 Forma de fornecimento
 

O fornecimento será efetuado por solicitação de compra, com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota de Empenho.

O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas como controle de temperatura, calor,
umidade e luz, determinadas pela ANVISA, sob pena de devolução em caso de não conformidade;

A embalagem deverá oferecer completa proteção ao produto em função das condições de armazenamento, acesso,
movimentação e manuseio do produto nas dependências do licitante e descarga no local;
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Os produtos devem conter, em suas embalagens e/ou rótulos, informações claras e de fácil leitura a respeito de seu nome,
composição, lote, datas de fabricação e validade, CNPJ, nome e endereço do fabricante, condições de armazenamento e quantidade ou volume;

Produtos importados devem estar devidamente registrados e rotulados em conformidade com as normas sanitárias e de
importação;

Quando da entrega, o produto deverá estar em perfeitas condições e as embalagens não danificadas e adequadas para proteger o
conteúdo contra danos durante o transporte, e com prazo de validade igual ou superior a 75% do prazo total estabelecido pelo fabricante.

 

6.3 Amostra
 

A proponente melhor colocada no certame deverá entregar amostras físicas de cada item, durante o processo licitatório, para
avaliação do atendimento às exigências contidas na especificação detalhada. As amostras deverão ser encaminhadas ao Departamento Geral de
Administração e Finanças (DGAF) sito à Praça da República no 45 – Centro – RJ no prazo estabelecido em edital, para análise técnica dos
materiais, que deverá ser feita pelo oficial designado como representante técnico para o referido pregão.

 

6.4 Natureza do objeto
 

Trata-se de um objeto comum e passível de ser enquadrado na licitação por Pregão eletrônico, na modalidade de Menor preço
por item pelo Sistema de Registro de Preços.

 
 

7. Parcelamento do objeto
 

Pela divisão do objeto do presente processo ser técnica e economicamente viável e não representar prejuízo ao conjunto, nem
perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU), sendo o parcelamento a regra a ser adotada pela Administração nas licitações, com o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes, recomendamos o PARCELAMENTO do objeto.

 
 

" SÚMULA TCU Nº 247: É obrigatória a admissão da adjudicação por
item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia
de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de
licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

 

8. Contratações correlatas e/ou interdependentes
 

Não foram identificadas contratações realizadas e/ou futuras que guardam relação ou afinidade com o objeto da compra
pretendida.

 

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
 
O objeto da contratação está previsto no PCA RJ (Plano de Contratações Anual do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro)

referente a 2024, inserido através do website https://pca.rj.gov.br.

ID SIGA: 170260; 24240; 147010; 112038; 80068; 171612; 138238; 138239; 72438; 25848; 21850; 145136; 139102; 173080; 79135;
185439; 160541
DFD nº 166100/2024/00385.

 

10. Resultados pretendidos
 

Pretende-se com a aquisição de insumos para prevenção e tratamento de lesões cutâneas, a otimização do processo de prevenção
e cicatrização de lesões dos pacientes atendidos no HCAP e Policlínicas, diminuindo assim os desfechos ruins como óbito e perda de
funcionalidade, além de reduzir o custo com antibióticos, serviços, dentre outros que aumentam quando temos uma internação postergada.

 

 

11. Providências a serem adotadas
 

Não há providências a serem adotadas previamente pela administração
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12. Audiência pública
 

Diante da baixa complexidade técnica e pelo valor do objeto, não vislumbramos necessidade de realizaçao de audiência pública
para a presente aquisição.

 

13. Possíveis impactos ambientais
 

No que tange a contratada, deverá atentar aos cuidados com as legislações, normas e demais orientações referentes à
preservação do meio ambiente, primando pelo:

Uso de recursos naturais de forma racional;

Aplicação de métodos que visam a manutenção da biodiversidade;

Adoção de sistemas de reciclagem de resíduos sólidos;

Utilização sustentável de recursos naturais;

Utilização de produtos que provocam o mínimo possível de impacto ambiental;

Treinamento de funcionários para que conheçam o sistema de sustentabilidade da empresa, sua importância e formas de colaboração;

Criação de programas de pós-consumo para retirar do meio ambiente os produtos, ou partes deles, que possam contaminar o solo, rios, etc.

Todos os processos, atividades e serviços deverão ser realizados com base na preservação do meio ambiente, respeitando a
saúde e segurança dos colaboradores, clientes, fornecedores, comunidade e partes interessadas.

 

14. Possíveis normas relacionadas

Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021: estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Lei Estadual 880, de 20 de julho de 1985, artigo 45, inciso IV, item 5;

Lei Estadual 279, de 26 de novembro de 1979, artigos 44, 46 e 47: dispõe sobre o direito à assistência médico-hospitalar dos bombeiros
militares, seus dependentes e pensionistas, que descontam para o Fundo de Saúde, cadastrados no Sistema de Saúde do CBMERJ através
da DGF (Diretoria Geral de Finanças).

 

15. Modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa
 
Em conformidade com a Lei Federal 14.133/21 sugere-se que seja realizada LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma

ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
 

16. Intenções de Registro de Preços
 

Para o cumprimento do inciso IV do parágrafo único do Art.7º do Decreto Estadual 48.816/2023, informo existir Intenção de fazer
Registro de Preços-IRPs neste processo.

 

17. Declaração de viabilidade
 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) considerou a necessidade de contratação do objeto, os requisitos técnicos, legais,
ambientais e os do próprio negócio, o mercado em que o objeto encontra-se inserido, bem como todos os demais requisitos necessários para a
caracterização e quantificação da demanda identificada e o processo de escolha da solução que melhor se adequa à Instituição nesta
oportunidade.

Desta forma, tendo em vista o levantamento de mercado realizado e os ganhos observados em eficiência, eficácia e efetividade,
esta Equipe de Planejamento entende ser VIÁVEL a contratação em comento, consoante o inciso XIII do art. 9º da IN nº 58 de 8 de agosto de
2022, da SEGES/ME, e, visando dar início à implementação do objeto aqui delineado, recomenda-se a elaboração de Termo de Referência
com base no presente estudo e o encaminhamento para o setor competente para o prosseguimento do feito.

 
 

18. Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar
 

 

Redigido por:
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PRISCILLA ASSUMPÇÃO DOS SANTOS - 1º TEN BM QOS/08

Setor de Planejamento e Logística da Superintendência de Saúde
RG 41805 ID Func 4340204-6

 
 

Conferido por:
RODRIGO PEREIRA DA SILVA - TEN CEL BM QOC/01

RG: 28.980 - Id Funcional: 006139760
Chefe do Setor de Planejamento e Logística

Superintendência de Saúde da SEDEC

 

Comissão de Planejamento:
MARIANA RISCADO RAMOS GOMES- TEN CEL BM QOS/Enf/08

RG 41.828 ID Func 04340463
 

CLÁUDIA MARA MARTINS DE SÁ - Cap BM QOS/Enf/08
RG 41.920 ID Func 3048771

 
TATIANA ROSA BEZERRA SÁ - 1º Sgt BM Q06/Axe/02

RG 32.913 ID Func 615677

 

Aprovado por:
RICARDO DE SOUZA CARVALHO - TEN CEL BM QOS/MED/00

RG: 28.310 - Id. Funcional: 002663644-1
Subdiretor Operacional de Saúde

 

 

ANEXO III – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 
 

ANEXO – III
 

PROPOSTA DETALHE
 

Licitação por Pregão Eletrônico n.º / 2025.
A Realizar-se em  XX/XX/2025 às horas.
Requisição nº.: PAM SRP 0020 e 21/2025 de 20/03/2025.
Processo nº.: SEI-270006/014337/2024

A firma ao lado mencionada propõe fornecer ao Estado do Rio de Janeiro,
pelos preços abaixo assinalados, obedecendo rigorosamente às condições
estipuladas constantes do EDITAL nº. / 2025.

CARIMBO DA FIRMA

ITEM ID
SIGA ESPECIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO UN

MEDIDA QUANT MARCA
MODELO

PREÇO C/
ICMS

PREÇO S/
ICMS

UNIT. TOTAL UNIT TOTAL

01 170260

CURATIVO DE ALGINATOS,TIPO:
PLACA, TRATAMENTO: CALCIO E
PRATA, COMPRIMENTO: 10 CM,
LARGURA: 10 CM, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.011.0012
(ID - 170260)

UN 910      

02 24240

CURATIVO DE ALGINATOS,TIPO:
PLACA, TRATAMENTO: ESTERIL,
COMPRIMENTO: 10 CM, LARGURA:
10 CM
Código do Item: 6510.011.0002
(ID - 24240)

UN 810      
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03 147010

COBERTURA,CAMADA: 3,
MATERIAL: COBERTURA COM
ESPUMA DE POLIURETANO,
SUPERABSORVENTE VERTICAL E
RETEM O EXSUDATO, MATRIZ
CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA
LIPIDIO-COLOIDE, TIPO: ESTIMULA
A GRADUACAO, EPITELIZACAO,
PROMOVE A REPARACAO TECIDUAL
E PREVENCAO DE LESOES,
MINIMIZA A DOR NAS TROCAS,
TAMANHO: 10 X 10 CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
BORDAS ADESIVAS SUAVES DE
SILICONE, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE
Código do Item: 6510.035.0028
(ID - 147010)

UN 1550      

04 112038

PELICULA PROTETIVA PELE,TIPO:
LIQUIDA, COMPOSICAO: SOLUCAO
POLIMERICA DIFUNDIDA EM
SOLVENTE NAO CITOTOXICO COM
EMOLIENTE E ACRILATO, FATOR
PROTECAO: N/A, FORNECIMENTO:
FRASCO SPRAY 28 ML
Código do Item: 6510.043.0011
(ID - 112038)

UN 1010      

05 80068

CURATIVO HIDROGEL
,TRATAMENTO: ALGINATO, COR:
INCOLOR, APLICACAO: FERIDAS
NECROSADAS, FORNECIMENTO: 85
G
Código do Item: 6510.017.0005
(ID - 80068)

UN 538      

06 171612

MEDICAMENTO USO
HUMANO,GRUPO FARMACOLOGICO:
ANTISSEPTICOS PARA CURATIVO,
PRINCIPIO ATIVO: POLIHEXANIDA E
AGUA PURIFICADA (PHMB), FORMA
FARMACEUTICA: SOLUCAO AQUOSA
ESTERIL, CONCENTRACAO /
DOSAGEM: 0,2, UNIDADE: %,
VOLUME: 350ML, APRESENTACAO:
FRASCO, ACESSORIO: N/A, FORMA
FORNECIMENTO: ML
Código do Item: 6489.001.0132
(ID - 171612)

ML 370      
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07 138238

FILME POLIURETANO
ADESIVO,TRATAMENTO: ESTERIL,
FUNCAO: FIXACAO DE CATETER,
DIMENSAO: 9 ~ 11 CM X 11 ~ 12
CM, APLICACAO: SISTEMA DE
MOLDURA COM TIRAS PARA
FIXACAO E IDENTIFICACAO,
PROPRIEDADE: BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL,
IMPERMEAVEL A FLUIDOS
EXTERNOS, TRANSPARENTE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.042.0012
(ID - 138238)

UN 3300      

08 138239

FILME POLIURETANO
ADESIVO,TRATAMENTO: ESTERIL,
FUNCAO: FIXACAO DE CATETER,
DIMENSAO: 5 ~ 7 CM X 6 ~ 7CM,
APLICACAO: SISTEMA DE MOLDURA
COM TIRAS PARA FIXACAO E
IDENTIFICACAO, PROPRIEDADE:
BARREIRA BACTERIANA E VIRAL,
IMPERMEAVEL A FLUIDOS
EXTERNOS, TRANSPARENTE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.042.0013
(ID - 138239)

UN 8000      

09 72438

FILME POLIURETANO
ADESIVO,TRATAMENTO: NAO
ESTERIL, FUNCAO: CURATIVO,
DIMENSAO: 10CM X 10M,
APLICACAO: PERMITIR PASSAGEM E
TROCA DE OXIGENIO E UMIDADE,
PROPRIEDADE: BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL
Código do Item: 6510.042.0002
(ID - 72438)

UN 700      

10 25848

CURATIVO NAO OCLUSIVO (GAZE
NAO ADERENTE),MATERIAL MALHA:
ACETATO CELULOSE (RAYON),
MATERIAL EMULSAO: PETROLATO,
LARGURA: 7,6 CM, COMPRIMENTO:
7,6 CM
Código do Item: 6510.020.0002
(ID - 25848)

UN 1512      

11 21850

CURATIVO HIDROCOLOIDE,TIPO:
PLACA FINA SEM BORDA,
TRATAMENTO: ESTERIL, LARGURA:
10 CM, COMPRIMENTO: 10 CM
Código do Item: 6510.019.0008
(ID - 21850)

UN 610      
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12 145136

CURATIVO,QUANTIDADE CAMADA:
1 CAMADA, MATERIAL: ESPUMA DE
HIDROPOLIMERO NAO ADESIVO
COM PRATA IONICA,
TRIDIMENSIONAL, TAMANHO: 10 X
10 CM, APRESENTACAO: ESTERIL,
SEM PROPRIEDADE ADESIVA, ALTA
ABSORCAO VERTICAL,
IMPERMEAVEL, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.037.0025
(ID - 145136)

UN 880      

13 139102

CURATIVO,QUANTIDADE CAMADA:
1, MATERIAL: MEMBRANA
REGENERADORA POROSA,
CONSTITUIDAS DE MICROFIBRILAS
DE CELULOSE CRISTALINA,
SINTETIZADAS EM CONDICOES
ESPECIAIS VIA FERMENTACAO
BACTERIANA, ESTERILIZADO EM
OXIDO DE ETILENO, COM
POROSIDADE DE 2 A 3M
PERMEAVEL, TAMANHO: 15 X 10
CM, APRESENTACAO: ENVELOPE,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.037.0023
(ID - 139102)

UN 450      

14 173080

CURATIVO CARVAO
ATIVADO,TRATAMENTO: PRATA,
COMPRIMENTO: 10 CM X 10 CM ~
10,5 CM X 10,5 CM, FORMA
FORNECIMENTO: PLACA/SACHE
Código do Item: 6510.012.0007
(ID - 173080)

UN 540      

15 79135

PELICULA PROTETIVA PELE,TIPO:
CREME, COMPOSICAO:
DIMETICONA E EMOLIENTE, FATOR
PROTECAO: N/A, FORNECIMENTO:
TUBO
Código do Item: 6510.043.0001
(ID - 79135)

UN 562      
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16 185439

COBERTURA,CAMADA:
MULTICAMADA, MATERIAL:
COBERTURA COM ESPUMA DE
POLIURETANO, SUPERABSORVENTE
VERTICAL E RETEM O EXSUDATO,
MATRIZ CICATRIZANTE DE
TECNOLOGIA LIPIDIO-COLOIDE,
TIPO: ESTIMULA A GRADUACAO,
EPITELIZACAO, PROMOVE A
REPARACAO TECIDUAL E
PREVENCAO DE LESOES, MINIMIZA
A DOR NAS TROCAS, TAMANHO:
TAMANHO G FORMATO SACRAL,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
BORDAS ADESIVAS SUAVES DE
SILICONE, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE
Código do Item: 6510.035.0034
(ID - 185439)

UN 1520      

17 160541

COBERTURA,CAMADA: 1,
MATERIAL: COBERTURA DE ALTA
ABSORCAO COMPOSTO POR
HIDROFIBRAS, ESTERIL, 100 %
CARBOXIMETILCELULOSE SODICA,
1,2% DE PRATA IONICA, TIPO:
ACAO BACTERICIDA,
BACTERIOSTATICA LIBERACAO
CONTROLADA DE IONS DE PRATA,
TAMANHO: 15 X 15 CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
NAO ADERENTE. TRANSFORMANDO
A PLACA EM UM GEL COESO,
PLACA, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE
Código do Item: 6510.035.0030
(ID - 160541)

UN 450      

OBSERVAÇÕES

 

1ª. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser enviada, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sem emendas e rasuras; conter os
preços em algarismos e por extenso, por unidade, já incluídas as
despesas de fretes, impostos federais ou estaduais e descontos
especiais;

2ª O Proponente se obrigará, mediante o envio da PROPOSTA DE
PREÇOS, a cumprir os termos nela contidos.

3ª A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser devolvida até a hora e
data marcadas.

4ª A licitação mediante PROPOSTA DE PREÇOS poderá ser
anulada no todo, ou em parte, de conformidade com a legislação
vigente.

Prazo de Entrega: Conforme edital.
Validade da Proposta: xxxxxxxxxxxxx dias.
Local de Entrega: Conforme edital e ANEXO IX - D.
Declaramos inteira submissão ao presente termo e legislação
vigente.
Em, _____ / _____ / _______
 

_________________________________________
Firma Proponente
 

 

 

ANEXO IV - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

 
 

ANEXO IV
 

Documentação exigida para Habilitação
 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
 

1.1 Pessoa física - cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em
todo o território nacional.

1.2 Empresário individual - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldo empereendedor.gov.br

1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim
enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº
14.195, de 26 de agosto de 2021.

1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País -  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que
regule a matéria.

1.6 Sociedade Simples - inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores.

1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

1.8 Sociedade Cooperativa - ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação
aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.

1.9 Autorização de funcionamento de Empresa(AFE) participante da licitação emitida pela ANVISA, conforme item 6.2 do TR.
1.10 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
(redação original excluída; redação adequada conforme o art. 70, inciso III, da Lei 14.133/2021e item 6.3 do Termo de Referências e
art 17, parágrafo 2º do Decreto 48816/21).
2.1 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.2 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

2.3 Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre,
com a apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e
de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada Certidão Conjunta em que
constem ambas as informações.

 

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de
insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.

3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de homologação
de recuperação extrajudicial.

3.2 - 3.3 Itens suprimidos por se tratar de balanço patrimonial, não exigido no TR.
3.4 Item suprimido por se tratar de relação de compromissos assumidos pela empresa, não exigida no TR para este objeto;
 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
4.1 Prova de atendimento aos requisitos de Qualificação Técnica, previstos na Lei nº 14.133/2021, conforme itens:

4.2 Comprovação de aptidão para a aquisição de bens, de acordo com as características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado,  conforme item 6.1 do Termo de
Referência:
4.2.1 Apresentar ao menos 01 (um) atestado de capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
o fornecimento de materiais compatíveis com o objeto deste Termo de Referência e respeitando os limites legais do art.67 da Lei Federal nº
14.133/21.

4.2.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, dentre outros documentos,
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cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

4.3 Item suprimido da Minuta Padrão da PGE por se tratar de Vistoria Técnica.
 

5. COOPERATIVAS
5.1.1 Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;

5.1.2 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º, da Lei nº 5.764/1971;

5.1.3 Demonstrativo de que qualquer cooperado, com igual qualificação, é capaz de executar o objeto contratado;

5.1.4 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

5.1.5 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

5.1.6 O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, art. 107;

5.1.7 A comprovação de integralização das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

5.1.8 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2 Não será admitida participação de cooperativas de trabalho:

a) fornecedoras de mão de obra, ou que realizam intermediação de mão de obra subordinada, mas apenas as prestadoras de serviços por
intermédio dos próprios cooperados; ou

b) cujos atos constitutivos não definam com precisão a natureza dos serviços que se propõem a prestar.

5.2.1 Presumir-se-á intermediação de mão de obra subordinada a relação contratual estabelecida entre a empresa contratante e as Cooperativas
de Trabalho que não observar o disposto nos dispositivos acima e na legislação em vigor.

5.3 A constituição ou utilização de Cooperativa de Trabalho para fraudar deliberadamente a legislação trabalhista, previdenciária e o disposto
nesta Lei acarretará aos responsáveis as sanções cíveis e administrativas cabíveis.

 

 

 

ANEXO V – ORÇAMENTO ESTIMADO (PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS)

 

 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 

ANEXO V
 

Planilha Orçamento Estimado
(Preços Máximos Admitidos)

 

ITEM ID
SIGA ESPECIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO UN

MEDIDA QTD
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
DO ITEM R$

 

01 170260

CURATIVO DE ALGINATOS,TIPO: PLACA,
TRATAMENTO: CALCIO E PRATA,
COMPRIMENTO: 10 CM, LARGURA: 10 CM,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.011.0012 (ID -
170260)

UN 910 21,1750 19.269,25

02 24240

CURATIVO DE ALGINATOS,TIPO: PLACA,
TRATAMENTO: ESTERIL, COMPRIMENTO: 10
CM, LARGURA: 10 CM
Código do Item: 6510.011.0002 (ID -
24240)

UN 810 5,6820 4.602,42
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03 147010

COBERTURA,CAMADA: 3, MATERIAL:
COBERTURA COM ESPUMA DE
POLIURETANO, SUPERABSORVENTE
VERTICAL E RETEM O EXSUDATO, MATRIZ
CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA LIPIDIO-
COLOIDE, TIPO: ESTIMULA A GRADUACAO,
EPITELIZACAO, PROMOVE A REPARACAO
TECIDUAL E PREVENCAO DE LESOES,
MINIMIZA A DOR NAS TROCAS, TAMANHO:
10 X 10 CM, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS: BORDAS ADESIVAS SUAVES
DE SILICONE, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE
Código do Item: 6510.035.0028 (ID -
147010)

UN 1550 11,6600 18.073,00

04 112038

PELICULA PROTETIVA PELE,TIPO: LIQUIDA,
COMPOSICAO: SOLUCAO POLIMERICA
DIFUNDIDA EM SOLVENTE NAO
CITOTOXICO COM EMOLIENTE E ACRILATO,
FATOR PROTECAO: N/A, FORNECIMENTO:
FRASCO SPRAY 28 ML
Código do Item: 6510.043.0011 (ID -
112038)

UN 1010 21,6467 21.863,17

05 80068

CURATIVO HIDROGEL ,TRATAMENTO:
ALGINATO, COR: INCOLOR, APLICACAO:
FERIDAS NECROSADAS, FORNECIMENTO:
85 G
Código do Item: 6510.017.0005 (ID -
80068)

UN 538 17,8300 9.592,54

06 171612

MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO
FARMACOLOGICO: ANTISSEPTICOS PARA
CURATIVO, PRINCIPIO ATIVO:
POLIHEXANIDA E AGUA PURIFICADA
(PHMB), FORMA FARMACEUTICA: SOLUCAO
AQUOSA ESTERIL, CONCENTRACAO /
DOSAGEM: 0,2, UNIDADE: %, VOLUME:
350ML, APRESENTACAO: FRASCO,
ACESSORIO: N/A, FORMA FORNECIMENTO:
ML
Código do Item: 6489.001.0132 (ID -
171612)

ML 370 45,7250 16.918,25

07 138238

FILME POLIURETANO
ADESIVO,TRATAMENTO: ESTERIL, FUNCAO:
FIXACAO DE CATETER, DIMENSAO: 9 ~ 11
CM X 11 ~ 12 CM, APLICACAO: SISTEMA DE
MOLDURA COM TIRAS PARA FIXACAO E
IDENTIFICACAO, PROPRIEDADE: BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL, IMPERMEAVEL A
FLUIDOS EXTERNOS, TRANSPARENTE,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.042.0012 (ID -
138238)

UN 3300 1,4367 4.741,11
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08 138239

FILME POLIURETANO
ADESIVO,TRATAMENTO: ESTERIL, FUNCAO:
FIXACAO DE CATETER, DIMENSAO: 5 ~ 7
CM X 6 ~ 7CM, APLICACAO: SISTEMA DE
MOLDURA COM TIRAS PARA FIXACAO E
IDENTIFICACAO, PROPRIEDADE: BARREIRA
BACTERIANA E VIRAL, IMPERMEAVEL A
FLUIDOS EXTERNOS, TRANSPARENTE,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.042.0013 (ID -
138239)

UN 8000 1,0150 8.120,00

09 72438

FILME POLIURETANO
ADESIVO,TRATAMENTO: NAO ESTERIL,
FUNCAO: CURATIVO, DIMENSAO: 10CM X
10M, APLICACAO: PERMITIR PASSAGEM E
TROCA DE OXIGENIO E UMIDADE,
PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E
VIRAL
Código do Item: 6510.042.0002 (ID -
72438)

UN 700 55,0000 38.500,00

10 25848

CURATIVO NAO OCLUSIVO (GAZE NAO
ADERENTE),MATERIAL MALHA: ACETATO
CELULOSE (RAYON), MATERIAL EMULSAO:
PETROLATO, LARGURA: 7,6 CM,
COMPRIMENTO: 7,6 CM
Código do Item: 6510.020.0002 (ID -
25848)

UN 1512 3,8086 5.758,60

11 21850

CURATIVO HIDROCOLOIDE,TIPO: PLACA
FINA SEM BORDA, TRATAMENTO: ESTERIL,
LARGURA: 10 CM, COMPRIMENTO: 10 CM
Código do Item: 6510.019.0008 (ID -
21850)

UN 610 4,9260 3.004,86

12 145136

CURATIVO,QUANTIDADE CAMADA: 1
CAMADA, MATERIAL: ESPUMA DE
HIDROPOLIMERO NAO ADESIVO COM PRATA
IONICA, TRIDIMENSIONAL, TAMANHO: 10 X
10 CM, APRESENTACAO: ESTERIL, SEM
PROPRIEDADE ADESIVA, ALTA ABSORCAO
VERTICAL, IMPERMEAVEL, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.037.0025 (ID -
145136)

UN 880 12,6380 11.121,44

13 139102

CURATIVO,QUANTIDADE CAMADA: 1,
MATERIAL: MEMBRANA REGENERADORA
POROSA, CONSTITUIDAS DE
MICROFIBRILAS DE CELULOSE CRISTALINA,
SINTETIZADAS EM CONDICOES ESPECIAIS
VIA FERMENTACAO BACTERIANA,
ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO,
COM POROSIDADE DE 2 A 3M PERMEAVEL,
TAMANHO: 15 X 10 CM, APRESENTACAO:
ENVELOPE, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE
Código do Item: 6510.037.0023 (ID -
139102)

UN 450 89,7900 40.405,50
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14 173080

CURATIVO CARVAO ATIVADO,TRATAMENTO:
PRATA, COMPRIMENTO: 10 CM X 10 CM ~
10,5 CM X 10,5 CM, FORMA
FORNECIMENTO: PLACA/SACHE
Código do Item: 6510.012.0007 (ID -
173080)

UN 540 16,1656 8.729,42

15 79135

PELICULA PROTETIVA PELE,TIPO: CREME,
COMPOSICAO: DIMETICONA E EMOLIENTE,
FATOR PROTECAO: N/A, FORNECIMENTO:
TUBO
Código do Item: 6510.043.0001 (ID -
79135)

UN 562 31,1800 17.523,16

16 185439

COBERTURA,CAMADA: MULTICAMADA,
MATERIAL: COBERTURA COM ESPUMA DE
POLIURETANO, SUPERABSORVENTE
VERTICAL E RETEM O EXSUDATO, MATRIZ
CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA LIPIDIO-
COLOIDE, TIPO: ESTIMULA A GRADUACAO,
EPITELIZACAO, PROMOVE A REPARACAO
TECIDUAL E PREVENCAO DE LESOES,
MINIMIZA A DOR NAS TROCAS, TAMANHO:
TAMANHO G FORMATO SACRAL,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: BORDAS
ADESIVAS SUAVES DE SILICONE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.035.0034 (ID -
185439)

UN 1520 32,6117 49.569,78

17 160541

COBERTURA,CAMADA: 1, MATERIAL:
COBERTURA DE ALTA ABSORCAO
COMPOSTO POR HIDROFIBRAS, ESTERIL,
100 % CARBOXIMETILCELULOSE SODICA,
1,2% DE PRATA IONICA, TIPO: ACAO
BACTERICIDA, BACTERIOSTATICA
LIBERACAO CONTROLADA DE IONS DE
PRATA, TAMANHO: 15 X 15 CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: NAO
ADERENTE. TRANSFORMANDO A PLACA EM
UM GEL COESO, PLACA, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.035.0030 (ID -
160541)

UN 450 26,3360 11.851,20

VALOR ESTIMADO R$ 289.643,71

 
 
 
 

ANEXO VI – CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS LEGAIS

 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 
 

ANEXO VI
 

Cumprimento de Exigências Legais
(referente ao item 3 do instrumento editalício e demais exigências legais previstas)
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(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data
À/Ao
Pregoeiro ou Agente de Contratação:
Ref. ( Pregão ou concorrência ) nº xx/2025

 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ,
inscrito(a) no CPF sob o nº , portador da cédula de identidade nº , expedida por ,

DECLARA, sob as penas da Lei, que:

( ) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

 

( ) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

 

( ) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art 1º e no inciso III
do art 5º da Constituição Federal;

 

( ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas (Lei Estadual nº 7.258 de 12.04.16);

( ) até 200 empregados................................................. 2%;
( ) de 201 a 500............................................................. 3%;
( ) de 501 a 1.000.......................................................... 4%;
( ) de 1.001 em diante. ................................................. 5%.
Desta forma, são ........ o número de empregados registrados nesta empresa, sendo ...... o quantitativo de empregados beneficiários da
previdência social reabilitado ou portadores de deficiência.
 

( ) cumpre as exigências de elaboração independente de proposta previstas no Decreto nº 43.150, de 24 de agosto de 2011, incluindo:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do
presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido do
ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e;
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
6. Caso o objeto seja uma prestação de serviços, que cumpre a reserva de vagas para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, nos
termos da Lei estadual nº 7.382, de 14 de junho de 2016.
 

 

( ) está ciente da obrigação de cumprimento de cota de aprendiz, na forma dos artigos 429 e seguintes da Consolidação das Leis do
Trabalho, e da necessidade de comprovar o cumprimento dessa exigência, por meio de certidão, no momento de assinatura do contrato;

 

( ) não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação, impedimento de contratar ou declaração de
inidoneidade para licitar e contratar cujos efeitos ainda vigorem e sejam aplicáveis no âmbito do Estado do Rio de Janeiro;

 

( ) o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021;

 

( ) o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, conforme
______________________________________________________ (a empresa deverá preencher o dipositivo legal que lhe confere o
tratamento privilegiado por lei conforme Classificação Nacional das Atividades Econômicas (CNAE)) , e que não possui quaisquer dos
impedimentos da referida norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista pela legislação em vigor.
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( ) ao autodeclarar-se microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento para o direito de tratamento privilegiado;

 

( ) cumpre as exigências de previsão de percentual mínimo de mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação
constituído por mulheres vítimas de violência doméstica, em atendimento ao Decreto 11.430 de 08 de março de 2023, e oriundos ou
egressos do sistema prisional, de acordo com o Decreto 11.843 de 21 de dezembro de 2023, e nos termos do regulamento específico,
conforme dispõe o §9º do Art. 25 da Lei 14.133, de 2021, quando cabível, devendo, ainda, tal percentual ser assegurado durante toda a
execução contratual, providenciando, inclsuive, para garantir tais condições, nova seleção de pessoal, sempre que necessário, estando ciente
de que eventuais prorrogações da avença só serão efetivadas se obedecidas integralmente.

 

( ) o percentual de reserva de vagas para mulheres vítimas de violência doméstica e familiar de que trata o Decreto nº 49.233/24 deverá ser
mantido durante toda a execução contratual, devendo a empresa contratada providenciar nova seleção de pessoal sempre que necessário. E
que , caso for o caso, fica ciente de que eventuais prorrogações da avença só serão efetivadas se obedecidos as condições do citado decreto.

 

( ) desenvolve ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme Decreto nº 49.233/2024.

 

( ) desenvolve programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

 

( ) é empresa estabelecida no território do Estado do Rio de Janeiro;

 

( ) é empresa brasileira;

 

( ) é empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 

( ) é empresa que promove a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

 

( ) que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza
integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder
público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

 

( ) disponibiliza os endereços eletrônicos: .............................................que deverão ser utilizados para recebimento de mensagens e
documentos tais como empenhos, notificações, recursos e demais atos atinentes a eventuais processos administrativos que venham a ser
instaurados no curso do contrato.

 

 

 

Desta forma, o declarante está ciente que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
 
 
 

ENTIDADE
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
 
 

 

ANEXO VII – INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS À CONTRATAÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 
 

ANEXO VII
 

Informações necessárias à Contratação
Local e data
Ao
Pregoeiro ou Agente de Contratação:
Ref. (Pregão ou concorrência ) nº xx/2025

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

 

Local e data
À/Ao
 
 

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº , sediada na (endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ,
inscrito(a) no CPF sob o nº , portador da cédula de identidade nº , expedida por , DECLARA, caso seja vencedora da licitação, as seguintes
informações:

 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

 
Nome Completo:  
CPF:  
RG:  
Telefone com DDD:  
E-mail:  

Endereço:  

 

 
DADOS DO PREPOSTO

 
Nome Completo:  
CPF:  
RG:  
Telefone com DDD:  
E-mail:  

Endereço:  

 

 

 

ENTIDADE
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)

 

ANEXO VIII – FICHA DE DECLARAÇÃO PARA CRÉDITO EM CONTA
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 
 

ANEXO VIII
 

Ficha de Declaração para Crédito em Conta
(Art. 2º do Decreto nº 999, de 17.11.76)

 
 

NOME:
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: ESTADO:
FAX:
E-MAIL:
INSC. ESTADUAL: INSC. MUN.:
BANCO BRADESCO:
CONTA BANCÁRIA:
AGÊNCIA:

O abaixo assinado declara-se titular da conta bancária com as características acima, onde deverão ser creditadas as importâncias que
lhe são devidas por esse órgão. Declara, outrossim, estar ciente das disposições do Art. 2º do Decreto nº 999, de 17/11/76, com as quais
está de pleno acordo.

LOCAL E DATA:

 

 

Assinatura (s) autoridade (s)

 

 

 

ANEXO IX – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
 

ANEXO IX
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
 

Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Defesa Civil

Superintendência Administrativa
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA A
PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE LESÕES CUTÂNEAS QUE FIRMAM O
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PELO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E O(S) FORNECEDOR(ES) ABAIXO
INDICADO(S)

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
inscrito no CNPJ sob o nº __________, com sede situada na Praça da República, n° 45, Centro, Rio de Janeiro, RJ, neste ato representada
pelo(a) ......................... (cargo e nome), portador da Identidade Funcional nº .........., considerando o resultado da licitação nº ......./2025,
publicada no ...... de ...../...../2025 para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo nº SEI-270006/030637/2024, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s)
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de licitação nº ........../2025 , sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 48.843, de 13 de dezembro de 2023, e nos demais normativos estaduais
aplicáveis, todos disponíveis no endereço eletrônico redelog.rj.gov.br/redelog/legislação-licitacoes/, e em conformidade com as disposições a
seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Aquisição de Insumos para a Prevenção e Tratamento de Lesões
Cutâneas (Curativos, coberturas e soluções medicamentosas) para atender as demandas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Rio de Janeiro, especificado(s) no(s) item(ns) 01 do Termo de Referência  (Anexo I), que é parte integrante desta Ata, assim como
a(s) proposta(s) com preço(s) ora registrado(s), independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de Aquisição de
Medicamentos, para eventual futura contratação, nos termos definidos no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de
Referência.

2.2 A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade do gerenciador e dos
participantes, quando houver, e de acordo com o quantitativo indicado na cláusula quinta.

2.3 A Administração poderá realizar licitação ou contratação direta para a aquisição de mesmo objeto da presente Ata, desde que
devidamente motivada, observado o disposto no art. 26, parágrafo único, do Decreto nº 48.843/2023.

2.4 Esta Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos fornecedores, será divulgada no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP e no Portal de Compras do Estado.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECEDOR, DO GERENCIADOR, DOS PARTICIPANTES E DAS ATRIBUIÇÕES
3.1 O(s) fornecedor(es) desta Ata de Registro de Preços é(são) XXXXXXXXXXXXXXXX (indicar a(s) sociedade(s) empresária(s), na
forma do (Anexo XI -A) – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços.

3.1.1 O fornecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como todas as condições exigidas no instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, inclusive as
referentes à habilitação e às condições de participação.

3.2 O gerenciador desta Ata de Registro de Preços é CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO/SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL (CBMERJ/SEDEC).
3.2.1 São atribuições do gerenciador:

a) aferir, semestralmente, a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados;

b) divulgar os preços registrados e suas atualizações no Portal de Compras do Estado do Rio de Janeiro;

c) praticar todos os atos de controle e gerenciamento dos quantitativos das Atas de Registro de Preços e de seus saldos, das solicitações de
adesão e do remanejamento das quantidades;

d) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores registrados para atendimento
às necessidades do órgão ou entidade, obedecendo à ordem de classificação do certame e os quantitativos de contratação definidos pelos
participantes da respectiva ata;

e) deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse em participar do registro de preços durante o
período de divulgação da Intenção de Registro de Preços;

f) convocar os proponentes remanescentes, nas hipóteses autorizadas por esta Ata e pelo Decreto nº 48.843/2023, observada a ordem de
classificação;

g) conduzir as alterações ou as atualizações dos preços registrados; e

h) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, do disposto no Decreto nº 48.817, de 24 de novembro de 2023, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias
contratações.

3.3 São participantes os órgãos ou entidades da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado do Rio de Janeiro,
conforme relação constante do Anexo IX- C.
3.3.1 São atribuições dos participantes:

a) auxiliar tecnicamente, por solicitação do gerenciador, as atividades previstas nos incisos VIII, IX e XI do caput do art. 6º do Decreto nº
48.843/2023;

b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;

c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade;

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no instrumento convocatório, quando
houver, e no Termo de Referência, firmadas na Ata de Registro de Preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e
origem dos bens adjudicados; e

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da Lei nº 14.133/2021, e o disposto
no Decreto nº 48.817/2023, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações.

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS NÃO-PARTICIPANTES

4.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou entidade do Estado, que não tenha participado do certame  ora
denominados não-participantes.

4.2 Podem também ser considerados não-participantes os órgãos ou entidades municipais, distritais, de outros estados e federais, resguardadas
as disposições de cada ente.
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4.3 Os não-participantes poderão aderir a esta Ata de Registro de Preços, desde que observados os seguintes requisitos, cumulativamente:

4.3.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

4.3.2 apresentação de estudo que demonstre eficiência, viabilidade e economicidade para a Administração contratante;

4.3.3 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, na forma do art. 23 da Lei nº
14.133/2021; e

4.3.4 prévia consulta e aceitação do gerenciador e do fornecedor.

4.4 O fornecedor poderá optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras derivadas da Ata, assumidas com o gerenciador e os participantes, quando houver.

4.5 Após a autorização do gerenciador, o não-participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo
de vigência da Ata.

4.5.1 O prazo acima poderá ser prorrogado, excepcionalmente, mediante justificativa e autorização pelo gerenciador, e requerimento do não-
participante, respeitado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

4.6 São atribuições dos não-participantes:

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços;

b) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições;

c) prestar informações, quando solicitadas, ao gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou entidade;

d) informar ao gerenciador a eventual recusa do contratado em atender às condições estabelecidas no instrumento convocatório, quando houver,
e no Termo de Referência, firmadas na Ata de Registro de Preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos
bens adjudicados; e

e) promover a correta gestão, fiscalização e execução contratual, nos termos do Capítulo VI do Título III da Lei nº 14.133/2021, e o disposto no
Decreto nº 48.817/2023, no Termo de Referência e no contrato, com relação às suas próprias contratações.

                                  

CLÁUSULA QUARTA – DO QUANTITATIVO
5.1 As quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência - Anexo I do edital e reunidas no Anexo IX -
A: Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços, são as seguintes:

a) previsão de contratação pelo gerenciador e pelos participantes, quando houver: Anexo IX - A.
b) previsão de contratação pelos não-participantes: na forma estabelecida pelo Artigo 33 Paragrafo 2º e 3º do Decreto nº 48843, de 13 de
dezembro de 2023.

5.2 As quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b do item 5.1 são meramente estimativas e não implicam obrigatoriedade de
contratação pelo gerenciador e pelos participantes, quando houver, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

5.3 As contratações adicionais de que trata o item 4 não poderão exceder, por órgão ou entidade aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes, quando houver.

5.3.1 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado nesta Ata para o gerenciador e pelos participantes, quando houver, independentemente do número de órgãos ou entidades não-
participantes que aderirem.

5.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei
nº 14.133/2021.

5.5 As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas, pelo gerenciador,
entre os participantes do procedimento para registro de preços, quando houver.

5.5.1 Caberá ao gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência dos quantitativos entre os participantes, desde que haja anuência
daquele que vier a sofrer a redução dos quantitativos informados.

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO REGISTRADO

6.1 O preço unitário de cada item registrado é o constante da(s) proposta(s) final(is), cujos valores estão reunidos no Anexo IX - A:
Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos e alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea d do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

6.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o gerenciador convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, na ordem de classificação.

6.3.1 Caso o(s) fornecedor(es) cadastrado(s) para o item ou lote não aceite(m) reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado deverá(ão) ser
liberado(s) do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
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6.3.2 Havendo a liberação do(s) fornecedor(es), nos termos do item 6.3.1, o órgão gerenciador deverá convocar os proponentes do Cadastro de
Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no art. 19, § 3º,
do Decreto nº 48.843/2023.

6.3.3 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.3.4 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 32
do Decreto nº 48.843/2023 e da cláusula décima desta Ata, com a adoção das medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.3.5 Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos,
para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

6.4 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamentado,
não puder cumprir as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços, ser-lhe-á facultado requerer ao gerenciador a alteração dos preços
registrados, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.4.1 O fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas, cabendo ao gerenciador a análise e deliberação
a respeito do pedido.

6.4.2 Na hipótese de deferimento do pedido, o gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

6.4.3 O fornecedor do compromisso assumido poderá ser liberado pelo gerenciador, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação de penalidades administrativas, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

6.4.4 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo
gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do art. 31 do Decreto nº 48.843/2023, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, no instrumento
convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, e em outras legislações aplicáveis.

6.4.4.1 Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 6.4.4, o gerenciador deverá convocar os proponentes do Cadastro
de Reserva, observada a ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no art. 19, § 3º,
do Decreto nº 48.843/2023.

6.4.4.2 Não havendo êxito nas negociações, o gerenciador deverá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.5 Os novos valores a serem registrados, conforme itens 6.3.5 e 6.4.2, deverão ser formalizados mediante termo aditivo à Ata de Registro de
Preços.

6.6 Os preços registrados poderão, ainda, ser reajustados ou repactuados, conforme estabelecido no instrumento convocatório, quando houver, e
no Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021.

6.6.1 O reajustamento ou repactuação poderá ser efetuado mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no item 4.2 do Termo de Referência e no Anexo IX. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano, contado a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP.

8.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado, por igual período, mediante termo aditivo, desde que as condições
e os preços permaneçam vantajosos, observados os seguintes requisitos:

8.2.1 somente o saldo remanescente será mantido;

8.2.2 deverá ser indicado expressamente o prazo de prorrogação; e

8.2.3 deverá ser confirmado se os preços registrados permanecem atualizados, por meio de pesquisa de preços realizada na forma do Decreto nº
48.816, de 24 de novembro de 2023.

 

CLÁUSULA NONA: DO CADASTRO DE RESERVA

9.1 Fazem parte do Cadastro de Reserva os proponentes que aceitaram cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do proponente vencedor
do certame, observada a ordem de classificação, e os proponentes que mantiveram sua proposta original, conforme informações reunidas no
Anexo IX - B : Cadastro de Reserva.

9.2 A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para as contratações, cabendo ao gerenciador realizar os devidos
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registros na Ata de Registro de Preços, para a sua atualização.

9.3 A habilitação dos proponentes que irão compor o Cadastro de Reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
proponentes remanescentes, na forma do parágrafo 3º do art. 19 do Decreto nº 48.843/2023.

9.4 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos no
instrumento convocatório, quando houver, e no Termo de Referência, convocar os proponentes do Cadastro de Reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.5 O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do fornecedor da Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:

a) cancelamento do registro do fornecedor, nas hipóteses previstas na cláusula décima; ou

b) cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas nos arts. 28, § 4º, 29 e 31, do Decreto nº 48.843/2023, e itens 6.3.4 e 6.4 da
cláusula sexta.

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

 

10.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, observado os parágrafos 4º e 5º do referido
dispositivo.

10.2 Na hipótese de que trata a alínea d do item 10.1, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata,
poderá o gerenciador, desde que não seja o responsável pela aplicação da sanção, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a
ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.

10.3 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas das alíneas a, b e d do item 10.1 será formalizado por decisão do gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:

 

11.1 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e
justificados:

a) por razão de interesse público;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou

c) a pedido do fornecedor, decorrente de fato superveniente, de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, inclusive, o prazo de vigência dos contratos a serem celebrados, a garantia, o
pagamento, o reajuste ou repactuação, encontram-se definidos no instrumento convocatório, quando houver, no Termo de Referência e no
contrato.

12.1.1 Os contratos decorrentes de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

12.2 A contratação realizada pelo gerenciador e pelos participantes será formalizada, dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços,
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 

13.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas no instrumento convocatório, quando
houver, e no Termo de Referência.
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13.2 Compete ao gerenciador aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na
Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as
publicações, encaminhamentos e registros cabíveis.

13.3 Compete aos participantes e aos não-participantes aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, e promover as publicações, encaminhamentos e registros
cabíveis.

13.4 A aplicação das penalidades deverá observar o procedimento estabelecido no instrumento convocatório e contrato, quando houver, e no
Termo de Referência.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1 Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do
Programa de Trabalho próprios do gerenciador, dos participantes e dos não-participantes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO DE ELEIÇÃO

15.1 Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de
Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

 

 

Rio de Janeiro, ....... de .................... de 2025.

 
_____________________________________________

ESTADO DO RIO DE JANEIRO (OU ENTIDADE)
ÓRGÃO GERENCIADOR

ORDENADOR DE DESPESA

 

____________________________________________
FORNECEDOR

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

 

____________________________________________
FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)

 

 
 

_________________________________________________
TESTEMUNHA
 
_________________________________________________
TESTEMUNHA

 
 

Integram esta Ata de Registro de Preços, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 
ANEXO IX - A – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços
ANEXO IX - B – Cadastro de Reserva
ANEXO IX - C – Relação de órgãos/entidades participantes
ANEXO IX - D - Locais de Entrega dos Bens
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ANEXO IX- A - CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
 

CONSOLIDAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___

OBJETO: SRP AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA A PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE LESÕES CUTÂNEAS

ÓRGÃO GERENCIADOR: 166100 - FUNESBOM (FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS)

ÓRGÃO PARTICIPANTE: NÃO HÁ

I
T
E
M

ID
SIGA  ESPECIFICAÇÃO / DESCRIÇÃO UNIDADE

MEDIDA
MARCA

MODELO
QTID

FUNESBOM

QTID
TOTAL
REGIS-
TRADA

PREÇO
UNIT

01 170260

CURATIVO DE ALGINATOS,TIPO: PLACA,
TRATAMENTO: CALCIO E PRATA,
COMPRIMENTO: 10 CM, LARGURA: 10 CM,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.011.0012 (ID -
170260)

UN  910 910  

02 24240

CURATIVO DE ALGINATOS,TIPO: PLACA,
TRATAMENTO: ESTERIL, COMPRIMENTO:
10 CM, LARGURA: 10 CM
Código do Item: 6510.011.0002 (ID -
24240)

UN  810 810  

03 147010

COBERTURA,CAMADA: 3, MATERIAL:
COBERTURA COM ESPUMA DE
POLIURETANO, SUPERABSORVENTE
VERTICAL E RETEM O EXSUDATO, MATRIZ
CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA LIPIDIO-
COLOIDE, TIPO: ESTIMULA A
GRADUACAO, EPITELIZACAO, PROMOVE A
REPARACAO TECIDUAL E PREVENCAO DE
LESOES, MINIMIZA A DOR NAS TROCAS,
TAMANHO: 10 X 10 CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: BORDAS
ADESIVAS SUAVES DE SILICONE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.035.0028 (ID -
147010)

UN  1550 1550  

04 112038

PELICULA PROTETIVA PELE,TIPO:
LIQUIDA, COMPOSICAO: SOLUCAO
POLIMERICA DIFUNDIDA EM SOLVENTE
NAO CITOTOXICO COM EMOLIENTE E
ACRILATO, FATOR PROTECAO: N/A,
FORNECIMENTO: FRASCO SPRAY 28 ML
Código do Item: 6510.043.0011 (ID -
112038)

UN  1010 1010  

05 80068

CURATIVO HIDROGEL ,TRATAMENTO:
ALGINATO, COR: INCOLOR, APLICACAO:
FERIDAS NECROSADAS, FORNECIMENTO:
85 G
Código do Item: 6510.017.0005 (ID -
80068)

UN  538 538  
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06 171612

MEDICAMENTO USO HUMANO,GRUPO
FARMACOLOGICO: ANTISSEPTICOS PARA
CURATIVO, PRINCIPIO ATIVO:
POLIHEXANIDA E AGUA PURIFICADA
(PHMB), FORMA FARMACEUTICA:
SOLUCAO AQUOSA ESTERIL,
CONCENTRACAO / DOSAGEM: 0,2,
UNIDADE: %, VOLUME: 350ML,
APRESENTACAO: FRASCO, ACESSORIO:
N/A, FORMA FORNECIMENTO: ML
Código do Item: 6489.001.0132 (ID -
171612)

ML  370 370  

07 138238

FILME POLIURETANO
ADESIVO,TRATAMENTO: ESTERIL,
FUNCAO: FIXACAO DE CATETER,
DIMENSAO: 9 ~ 11 CM X 11 ~ 12 CM,
APLICACAO: SISTEMA DE MOLDURA COM
TIRAS PARA FIXACAO E IDENTIFICACAO,
PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E
VIRAL, IMPERMEAVEL A FLUIDOS
EXTERNOS, TRANSPARENTE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.042.0012 (ID -
138238)

UN  3300 3300  

08 138239

FILME POLIURETANO
ADESIVO,TRATAMENTO: ESTERIL,
FUNCAO: FIXACAO DE CATETER,
DIMENSAO: 5 ~ 7 CM X 6 ~ 7CM,
APLICACAO: SISTEMA DE MOLDURA COM
TIRAS PARA FIXACAO E IDENTIFICACAO,
PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E
VIRAL, IMPERMEAVEL A FLUIDOS
EXTERNOS, TRANSPARENTE, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.042.0013 (ID -
138239)

UN  8000 8000  

09 72438

FILME POLIURETANO
ADESIVO,TRATAMENTO: NAO ESTERIL,
FUNCAO: CURATIVO, DIMENSAO: 10CM X
10M, APLICACAO: PERMITIR PASSAGEM E
TROCA DE OXIGENIO E UMIDADE,
PROPRIEDADE: BARREIRA BACTERIANA E
VIRAL
Código do Item: 6510.042.0002 (ID -
72438)

UN  700 700  

10 25848

CURATIVO NAO OCLUSIVO (GAZE NAO
ADERENTE),MATERIAL MALHA: ACETATO
CELULOSE (RAYON), MATERIAL EMULSAO:
PETROLATO, LARGURA: 7,6 CM,
COMPRIMENTO: 7,6 CM
Código do Item: 6510.020.0002 (ID -
25848)

UN  1512 1512  

11 21850

CURATIVO HIDROCOLOIDE,TIPO: PLACA
FINA SEM BORDA, TRATAMENTO:
ESTERIL, LARGURA: 10 CM,
COMPRIMENTO: 10 CM
Código do Item: 6510.019.0008 (ID -
21850)

UN  610 610  
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12 145136

CURATIVO,QUANTIDADE CAMADA: 1
CAMADA, MATERIAL: ESPUMA DE
HIDROPOLIMERO NAO ADESIVO COM
PRATA IONICA, TRIDIMENSIONAL,
TAMANHO: 10 X 10 CM, APRESENTACAO:
ESTERIL, SEM PROPRIEDADE ADESIVA,
ALTA ABSORCAO VERTICAL,
IMPERMEAVEL, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE
Código do Item: 6510.037.0025 (ID -
145136)

UN  880 880  

13 139102

CURATIVO,QUANTIDADE CAMADA: 1,
MATERIAL: MEMBRANA REGENERADORA
POROSA, CONSTITUIDAS DE
MICROFIBRILAS DE CELULOSE
CRISTALINA, SINTETIZADAS EM
CONDICOES ESPECIAIS VIA
FERMENTACAO BACTERIANA,
ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO,
COM POROSIDADE DE 2 A 3M PERMEAVEL,
TAMANHO: 15 X 10 CM, APRESENTACAO:
ENVELOPE, FORMA FORNECIMENTO:
UNIDADE
Código do Item: 6510.037.0023 (ID -
139102)

UN  450 450  

14 173080

CURATIVO CARVAO
ATIVADO,TRATAMENTO: PRATA,
COMPRIMENTO: 10 CM X 10 CM ~ 10,5 CM
X 10,5 CM, FORMA FORNECIMENTO:
PLACA/SACHE
Código do Item: 6510.012.0007 (ID -
173080)

  540 540  

15 79135

PELICULA PROTETIVA PELE,TIPO: CREME,
COMPOSICAO: DIMETICONA E EMOLIENTE,
FATOR PROTECAO: N/A, FORNECIMENTO:
TUBO
Código do Item: 6510.043.0001 (ID -
79135)

UN  562 562  

16 185439

COBERTURA,CAMADA: MULTICAMADA,
MATERIAL: COBERTURA COM ESPUMA DE
POLIURETANO, SUPERABSORVENTE
VERTICAL E RETEM O EXSUDATO, MATRIZ
CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA LIPIDIO-
COLOIDE, TIPO: ESTIMULA A
GRADUACAO, EPITELIZACAO, PROMOVE A
REPARACAO TECIDUAL E PREVENCAO DE
LESOES, MINIMIZA A DOR NAS TROCAS,
TAMANHO: TAMANHO G FORMATO
SACRAL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:
BORDAS ADESIVAS SUAVES DE SILICONE,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.035.0034 (ID -
185439)

UN  1520 1520  

Edital de Licitação 202 (118780445)         SEI SEI-270006/014337/2024 / pg. 75



17 160541

COBERTURA,CAMADA: 1, MATERIAL:
COBERTURA DE ALTA ABSORCAO
COMPOSTO POR HIDROFIBRAS, ESTERIL,
100 % CARBOXIMETILCELULOSE SODICA,
1,2% DE PRATA IONICA, TIPO: ACAO
BACTERICIDA, BACTERIOSTATICA
LIBERACAO CONTROLADA DE IONS DE
PRATA, TAMANHO: 15 X 15 CM,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: NAO
ADERENTE. TRANSFORMANDO A PLACA EM
UM GEL COESO, PLACA, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 6510.035.0030 (ID -
160541)

UN  450 450  

 

ANEXO IX- B - CADASTRO DE RESERVA
 

 
ANEXO CADASTRO DE RESERVA

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___

OBJETO: SRP AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA A PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE LESÕES CUTÂNEAS

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 166100 - FUNESBOM (FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS)

ÓRGÃO PARTICIPANTE: NÃO HÁ

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 1: empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______,
Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por
_______________, cédula de identidade nº ______, domiciliada na Rua _______, Cidade _________;

 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 2: empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______,
Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por
_______________, cédula de identidade nº ______, domiciliada na Rua _______, Cidade _________;

 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 3: empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______,
Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por
_______________, cédula de identidade nº ______, domiciliada na Rua _______, Cidade _________;

 

 

 

ANEXO IX - C - RELAÇÃO DE ÓRGÃOS PARTICIPANTES
 

Edital de Licitação 202 (118780445)         SEI SEI-270006/014337/2024 / pg. 76



 
 RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___

OBJETO: SRP AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA A PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE LESÕES CUTÂNEAS

ÓRGÃO GERENCIADOR: 166100 - FUNESBOM (FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS)

ÓRGÃO PARTICIPANTE: NÃO HÁ

 

 

 

 

ANEXO IX - D - LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS

 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ___/___
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 

OBJETO: SRP AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA A PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE LESÕES CUTÂNEAS

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 166100 - FUNESBOM (FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS) -

 Almoxarifado Geral da Diretoria Geral de Saúde, mediante agendamento através do telefone (21) 99329-1646 ou e-mail:
almoxarifadodgscsm@gmail.com.

 End: Avenida Bartolomeu de Gusmão, nº 850 - São Cristóvão - Rio de Janeiro - RJ – CEP: 20941-160.

 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: NÃO HÁ

 

 

 

 

 

ANEXO X – MINUTA CONTRATUAL
17.1 Item suprimido da Minuta Padrão da PGE por não haver previsão de instrumento contratual (prazo contratual), conforme Art. 95
inciso II da Lei 14.133/21.

 

 

 

 
 

 

 

 

Referência: Processo nº SEI-270006/014337/2024 SEI nº 118780445
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